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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP OU MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI, CONFORME PREVISTO NO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E 
147/2014. AS EMPRESAS QUE NÃO SEJAM ME, EPP OU MEI QUE PARTICIPAREM DOS LOTES 
COM RESERVA ESTARÃO SUJEITAS AS PENALIDADES LEGAIS. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2024 

 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2024 
         

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, CNPJ nº 76.206.465/0001-65, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 

800, Matelândia – Estado do Paraná, torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO. A Licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e será processada em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores; nos Decretos 

Municipais nº 4.120, 4.121 e 4.130/2023; nas Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014; demais 

legislações aplicáveis, e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.   

2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE QUILOMETRAGEM PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, PARA O ANO LETIVO DE 2025, conforme descrito no Anexo 02 – 
Termo de Referência. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens formem de seu interesse. 

 

3. DO SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

3.1. O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico. O endereço eletrônico para recebimento e 
abertura de propostas é o http://www.bllcompras.org.br. 

3.2. O presente Edital e seus Anexos podem ser obtidos no site www.matelandia.pr.gov.br - Portal da 

Transparência, através de solicitação através do e-mail: licitacoesmatelandia@gmail.com, e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no sítio eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

3.3. Nos termos do art. 2º e art. 3º do Decreto Municipal 4.127/2023, os trabalhos serão conduzidos 
pelo(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, servidores designados pela Portaria n° 17.472/2024. 

3.4. A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas de preços 
recebidas e início da etapa de lances, no endereço, dia e horário abaixo discriminados:    

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 17h30min do dia 18/12/2024 às 08h00min do dia 13/01/2025. 

 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h30 do dia 13/01/2025. 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 13/01/2025. 

 LOCAL: http://www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado”. 

 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

 Endereço: Av. Duque de Caxias, nº 800 – Centro – Matelândia-PR – CEP 85.887-000 

 Pregoeiros: Kelli Vanessa Stupp Oliveira; Lucas Cigerza Bonadiman; Renato Fabiano Zaniolo. 

 E-mail: licitacoes@matelandia.pr.gov.br ou licitacoesmatelandia@gmail.com - Telefone: (45) 3262-8376   

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.matelandia.pr.gov.br/
mailto:licicoesmatelandia@gmail.com
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.bllcompras.org.br/
mailto:licitacoes@matelandia.pr.gov.br
mailto:licitacoesmatelandia@gmail.com
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3.5. Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e sessão pública observarão, para todos os efeitos, 
o horário oficial de Brasília/DF. 

3.6. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Matelândia ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e endereço anteriormente 
estabelecidos, salvo comunicação em contrário. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO 
4.1. A participação neste pregão importa à proponente irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como na observância da legislação em vigor, dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.  

4.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

4.3.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.4.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

4.6.  Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos. 

4.7.  Estão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em uma 

ou mais das situações a seguir: 

a) aquele que não atenda as condições deste edital e seus anexos; 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

i) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria.  

4.8.  O impedimento de que trata a alínea “d” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem as alíneas “b” e “c” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nas alíneas “b” e “c” não impede a licitação ou a contratação de serviços que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL 
5.1.  Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.  
5.2.  A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante 

até o limite de horário previsto. 
5.3.  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que 

pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, 
que pode ser verificado no site https://bll.org.br/wp-content/uploads/2023/07/regulamento-bll-compras-
2023-09-11.pdf a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

5.4.  As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao 
sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no sistema de compras. 

5.5.  A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

5.6.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

5.7.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 
sistema. 

https://bllcompras.com/Home/Register
https://bll.org.br/wp-content/uploads/2023/07/regulamento-bll-compras-2023-09-11.pdf
https://bll.org.br/wp-content/uploads/2023/07/regulamento-bll-compras-2023-09-11.pdf
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5.8.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.9.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3097 4600. 
 

6. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
6.1.  A proposta eletrônica deverá ser encaminhada por meio do sítio https://bllcompras.com a partir da 

liberação do edital no sistema e até o horário limite para recebimento de propostas. O 
encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2.  No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas, obrigatoriamente, no campo próprio, 
as ESPECIFICAÇÕES e/ou MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. A não inserção de 
informações contendo as especificações e/ou marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, 
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação 
da proposta. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.3.  As propostas não podem conter qualquer identificação da licitante proponente (tais como nome, 
CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação. 

6.4.  A validade da proposta será de 90 dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
6.5. Na hipótese de a licitante estar enquadrada como ME/EPP será necessário a informação desse regime 

fiscal no campo próprio do sistema sob pena da licitante enquadrada nesta situação não utilizar dos 
benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 
123/2006 e 147/2014. 

 
7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1.  Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 

7.2.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
pública e as regras estabelecidas no edital. 

7.3.   O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.4.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.5.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance. 

7.6.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.7. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

7.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

https://bllcompras.com/
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7.9.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, nos termos do artigo 18 do 
Decreto Municipal nº 4.121/2023. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá encaminhar 
a proposta comercial reajustada, bem como os documentos de habilitação através do campo próprio 
da plataforma eletrônica onde ocorreu a sessão no prazo de 02 (duas) horas contadas após o 
horário de término da sessão de disputa. 

7.14. O prazo estabelecido no item 7.13 poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.15.  Os documentos a serem apresentados para cumprimento desta exigência são os relacionados 
no item 10 deste Edital. 

7.16. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências quanto a habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Também nessa etapa 
o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

7.17. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 

7.18. Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

7.19. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. 
Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 
 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DESEMPATE 
8.1. O julgamento das propostas será realizado pelo Pregoeiro e equipe de apoio observando o critério de 

“Menor preço – por item”, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) Contenha vícios insanáveis; 
b) Não obedeça às especificações técnicas previstas no Termo de Referência; 
c) Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 

contratação, inclusive nas hipóteses previstas no art. 57 do Decreto Municipal nº 4.121/2023. 
d) Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; ou 
e) Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde 

que insanável. 
8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.4. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.3, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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8.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

8.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

8.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

8.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

8.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. . 

8.6. Somente serão classificadas as propostas de preços que atendam todas as características exigidas 
neste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

8.7. O pregoeiro e equipe de apoio poderá em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

8.8. Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos quando: 
a) Necessário para complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante 

e que se refiram a fato já existente à época da abertura do certame. 
b) Destinado à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas. 

8.9. O pregoeiro e equipe de apoio poderá estabelecer prazo para definir a classificação final das 
propostas, suspendendo em consequência a sessão. 

8.10. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, o pregoeiro classificará as propostas por 
ordem decrescente de vantajosidade. 

8.11. Se o proponente vencedor se recusar, injustificadamente, a manter o preço ofertado, a sessão será 
retomada e os demais proponentes convocados, na ordem de classificação, podendo o pregoeiro 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, sujeitando-se o 
proponente desistente à multa no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor que seria objeto da 
contratação, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

8.12. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 36 e seguintes do Decreto Municipal 4.121/2023. 

8.13. A proposta final será documentada nos autos e levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato, no momento da repactuação ou de aplicação de eventual sanção à empresa CONTRATADA, 
se for o caso.  

8.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.15. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento, com a ordem de classificação das propostas e as ocorrências relevantes. 
 

9. DA PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
9.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o (s) valor (es) 

oferecido(s) após a etapa de lances juntamente com os documentos de habilitação, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número de telefone, e-mail válido, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 
7.13, deste edital. 
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9.2. Na proposta escrita, deverá conter valor unitário e total do item/Lote ou percentual de desconto, 
quando for o caso, Marca, Fabricante, descrição detalhada do objeto, data e assinatura do 
Representante Legal da proponente; 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

9.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 dias, contados da abertura das propostas 
virtuais; 

9.5. Especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no Anexo II, deste edital e; 

9.6. Indicação do regime tributário da empresa: simples, lucro presumido ou lucro real. 
9.7. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em 

vigor. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá encaminhar 
junto com a proposta comercial reajustada os documentos de habilitação, através do campo próprio da 
plataforma eletrônica onde ocorreu a sessão no prazo de 02 (duas) horas contadas após o término 
da sessão de disputa. 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
10.2.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante legal. 
10.2.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.2.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 
10.2.4. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal - SLU: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

10.2.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

10.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

10.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

10.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá 
em: 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
10.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da apresentação do Alvará, 

quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

10.3.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando vencido, 
comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

10.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União administrados pela 
Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão pública; 

10.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com validade na 
data da abertura da sessão pública; 
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10.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da Proponente, com 
validade na data de abertura da sessão pública; 

10.3.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de Regularidade 
do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data de abertura da 
sessão pública; 

10.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal 
nº 12.440/2011. 

10.3.9. Declaração, sob pena da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 68, VI da Lei n° 14.133/2021) – conforme modelo do 
Anexo 06. 
 

10.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
10.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de 
sociedade simples; 

10.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
10.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
 

10.5. Os documentos previstos neste edital são necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos do art. 42 do Decreto Municipal nº 
4.121/2023.  

10.6. Os documentos e certidões deverão se referir à pessoa jurídica do licitante, não sendo 
permitido apresentar documentos ora da sede ora da filial. 

10.7. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante classificado 
em primeiro lugar. 

10.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão: 
a) ser substituídos parcial ou totalmente por certificado de registro cadastral e certificado de pré-

qualificação, conforme dispõe o art. 43 do Decreto Municipal nº 4.121/2023, e desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

b) ser dispensados, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações 
em valores inferiores a ¼ (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral 
e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o limite estipulado no art.70, 
inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. – Conforme modelo do Anexo 10. 
 

10.10. DECLARAÇÕES 
10.10.1. Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa) – conforme modelo do Anexo 03. 

10.10.1.1. Declaração de receita bruta máxima para enquadramento como empresa de pequeno 
porte (caso da indicação de enquadramento na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte) – conforme segunda parte do modelo do Anexo 03. 



 

9 

Av. Duque de Caxias, 800 Fone/fax (45) 3262-8350 
CEP 85887-000 – Matelândia – PR 

e-mail: matelandia@matelandia.pr.gov.br 
www.matelandia.pr.gov.br  

10.10.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei n° 
14.133/2021) – conforme modelo do Anexo 04. 

10.10.3. Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do Anexo 05. 
10.10.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas (art. 63, 
inciso IV da Lei n° 14.133/21) – Conforme modelo Anexo 07. 

10.10.5. Declaração de idoneidade – Conforme modelo do Anexo 08. 
10.10.6. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do Anexo 09. 
10.10.7. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato – 

Conforme modelo do Anexo 11. 
10.10.8. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme modelo 

do Anexo 12. 
10.10.9. Declaração de comprometimento – Conforme modelo do Anexo 13. 

10.11. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópia simples1. 
10.12. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 

10.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação 

10.14. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação. 

10.15. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

10.16. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu 
representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 

10.17. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020. 
10.18. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
10.19. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

10.20. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

10.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 7.13. 

10.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.23. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

 
1 Desde a entrada em vigor da Lei nº 13.726/2018, está proibida a exigência, por parte de órgãos e entidades públicas, de documentos com firma 

reconhecida e de cópias autenticadas.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13726.htm
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

10.24. As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pela licitante durante a 
vigência do contrato ou ata de registro de preços. 

10.25. É assegurado ao Município de Matelândia, a faculdade de exigir da empresa Contratada, a 

qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os 

encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato.  
 

11.  DO VALOR MÁXIMO 
11.1. O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 3.010.850,00 (três 

milhões, dez mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 

12.  DA GARANTIA  
12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente no país através de depósito bancário em conta 
pertencente ao nome da contratada em um prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa que, por sua vez, recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 
equivalente, correrá no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

13.2. O Município de Matelândia fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

13.3. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa RFB Nº 
1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2.145/2023, bem como na Instrução Normativa RFB Nº 
2110/2022 e Decreto Municipal n°4.382/2023. 

13.4. O Município de Matelândia reserva o direito de não atestar a nota fiscal para pagamento se os 
serviços prestados não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas neste edital. 

13.5. Caso o fornecimento seja recusado, ou o documento fiscal apresente incorreções, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data de regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a 
depender do evento. 

13.6. No momento da liquidação do contrato, a contratada deverá apresentar os documentos de 
habilitação, conforme item 10. 

13.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Matelândia, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x P 

Onde: 
I = Índice financeiro 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 
EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso. 

13.8. As demais condições de pagamento deverão observar as disposições constantes no Decreto 
Municipal n° 4.117/2023. 
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14 DOS RECURSOS 
14.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
14.1.1 A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 

preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
14.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/2021. 
14.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação ou de lavratura da ata. 
14.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.  

14.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
14.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

14.7  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante 

neste edital. 
 

15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

15.1.5 fraudar a licitação; 
15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013 (Lei Anticorrupção). 

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1 Advertência; 
15.2.2 Multa; 
15.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
15.5 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 
15.6 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4 a 15.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 
15.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
15.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1 a 15.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Municipal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4 a 15.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 58, 
§ 3º, da Lei nº 14.133/2021.  

15.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

15.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
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recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

15.17 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

16 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
16.1 Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório do Pregão devendo ser protocolado em campo específico diretamente na 
plataforma eletrônica BLL Compras. 

16.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de até três 
dias úteis; 

16.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame; 

16.4 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 

16.5 As solicitações/pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório, poderão ser formulados 
através de documento protocolado junto ao pregoeiro dos meios constantes no item 16.1. 

16.6 A resposta do pregoeiro aos esclarecimentos e impugnações serão divulgadas por meio de publicação 
no Portal da Transparência do Município de Matelândia.  

16.7 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos e providências não tem efeito suspensivo. 
16.8 Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas; 

16.9 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.10 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a administração a licitante que não o 
fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data prevista para abertura da Sessão Pública, apontando as 
falhas ou irregularidades que o viciou, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

17 DA ADJUDICAÇÃO 
17.1 A adjudicação do objeto do presente Edital será feita ao licitante considerado vencedor, nos termos do 

relatório final elaborado pelo pregoeiro e equipe de apoio, após a necessária homologação por parte da 
Autoridade Competente. 

 
18 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

18.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

18.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 

19 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
19.1 Os licitantes devem observar e fazer observar de acordo com a Lei n° 12.846/2013 e Decreto N° 

8.420/2015 por seus fornecedores e subcontratados (caso houver), o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: Significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) “prática fraudulenta”: Significa qualquer ato, falsificação ou emissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 

c) “prática colusiva”: Significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) “prática coercitiva”: Significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 

e) “prática obstrutiva”: Significa deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 
materialmente uma investigação de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou 
colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada para impedi-la de mostrar 
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento; Ou, atos 
que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos de promover inspeção ou 
auditoria, estabelecidos no parágrafo abaixo: 

a. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se direta 
ou indiretamente em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ou concorrer para o contrato em questão; 

b. Declarará viciado o processo de  aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos de empréstimo envolveram-se em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de 
aquisição ou implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado 
medidas oportunas e adequadas, satisfatórias, para combater essas práticas quando de 
sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente no momento em que 
tomou conhecimento dessas práticas; 

c. Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sansão cabíveis, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado: para outorga de contratos financiados; e para ser designado 
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subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que 
esteja recebendo a outorga de um contrato financiado;  

d. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à 
apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados. 

f) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

g) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
20 DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO  
20.1 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar sua revogação, ou ser 
anulada por ilegalidade declarada de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
devidamente fundamentado. 

20.2  A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento de eventual contrato. 

20.3 No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
21 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
21.1 A partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa, a empresa passa a ser obrigada a cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado. 

21.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros, 
ressalvados contratos específicos para tratamento de dados firmados de acordo com os ditames dessa Lei. 

21.3 Nas hipóteses em que cabível a contratação de sub operador, a Administração e o controlador deverão 
ser mantidos informados sobre todos os contratos de suboperação existentes e comunicados 
imediatamente sempre que nova contratação ocorra. 

21.4 A transferência internacional de dados somente será admitida nas hipóteses do art. 33 da LGPD e a 
empresa responderá legalmente caso desrespeite as disposições desta Lei. 

21.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da empresa eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

21.6 É dever da empresa orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidade decorrentes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
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21.7 Caso seja admitida subcontratação, o instrumento de subcontratação deverá estabelecer para a 
subcontratada os deveres da presente cláusula expressamente. 

21.8 A Administração poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
contratada atender os pedidos de comprovação eventualmente efetuados. 

21.9 Diante de eventual solicitação de titular de dados, a contratada deverá prestar as informações a que 
alude o art. 9º da LGPD ou, em sendo o caso, informação acerca do descarte realizado. 

21.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos; os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
22 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Matelândia 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes 
comprovadas ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura de Matelândia 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 

22.2 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, bem como nas demais legislações pertinentes. 

22.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
de Matelândia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.5 Os empregados da empresa Contratada não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de 
Matelândia, correndo por conta exclusiva da empresa Contratada, todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais a empresa contratada se obriga a saldar 
na época devida. 

22.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração. 

22.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

22.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município. 

22.9 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

22.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de 
Matelândia. 

22.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
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22.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de 
Matelândia -PR. 

22.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 

22.14 Serão admitidas como oficiais todos os comunicados, notificações e decisões remetidas e recebidas 
por meio eletrônico, preferencialmente por e-mail institucional, com a devida comprovação de recebimento 
pela parte interessada. 

22.15 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário das 08h00min às 

17h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Matelândia, com sede na 

Av. Duque de Caxias, nº 800, Matelândia-PR. 

22.16 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação 

serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacoesmatelandia@gmail.com e 

licitacoes@matelandia.pr.gov.br e pelo telefone 45) 3262-8376, informando o número da licitação. 

22.17 São partes integrantes deste edital, para todos os fins de direito, os seguintes anexos: 
ANEXO 01 – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

 ANEXO 02 – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO; 
ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
ANEXO 04 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

 ANEXO 05 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O OBJETO DA 
LICITAÇÃO; 
ANEXO 06 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 ANEXO 07 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV 
DA LEI 14.133 DE 2021.; 

 ANEXO 08 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
 ANEXO 09 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO; 

 ANEXO 10 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1º DO ART. 63 
DA LEI 14.133 DE 2021; 

 ANEXO 11 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL; 
 ANEXO 12 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À 

CORRUPÇÃO; 
 ANEXO 13 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO; 

ANEXO 14 – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS; 
ANEXO 15 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO 16 – MINUTA CONTRATUAL; 

Matelândia-PR, 11 de dezembro de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
 

GABRIEL CARVALHO 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO 01 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 039/2024  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 
1. INTRODUÇÃO 

 
O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo precípuo o atendimento ao interesse público, evidenciando o 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, além de identificar e analisar os cenários para o atendimento 
da demanda apresentada, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o termo de referência e o respectivo processo de 
contratação. 
O presente documento constitui a primeira etapa do planejamento da contração em estudo, a qual envolve o 
interesse público e a sua melhor solução. 

  
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1 A Constituição Federal de 1988 assegura ao aluno da escola pública o direito ao transporte escolar, como 
forma de facilitar seu acesso à educação. A Lei nº 9.394/96, mais conhecida como LDB, também prevê o direito 
do aluno no uso do transporte escolar, mediante a obrigação de estado e municípios, conforme transcrição 
abaixo:  

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: ... VII - 
atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
(redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009). 

 
2.2 O transporte escolar é um serviço essencial que desempenha um papel importante para permitir que os 
alunos permaneçam na escola. É o principal meio de transporte para quem está longe da rede escolar e o seu 
não fornecimento pode contribuir de várias formas negativas, até levando o aluno a desistência escolar, pois é a 
única forma dos alunos da zona rural chegarem à escola 
 
2.3 É imprescindível a oferta de Transporte Escolar aos alunos matriculados nas unidades de ensino das redes 
públicas Municipal e Estadual constantes do Município de Matelândia/PR, de modo a atender ao público 
discente que reside nas áreas rurais e urbanas, onde não há escolas próximas às suas residências, bem como 
daqueles cujo trajeto seja considerado de risco, para que estes possam ser conduzidos com total segurança às 
unidades escolares e posterior retorno às residências. 
 
2.4 Conforme previsto na Lei Municipal Nº 5.127/2023 – “Regulamenta o Transporte Escolar no Municipio 
de Matelândia – Estado do Paraná e dá outras providências”,  é de competência da Secretaria de Educação 
e Cultura por meio da Divisão de Transporte Escolar planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, delegar e 
controlar todas as tratativas referentes ao transporte escolar dos alunos residentes na zona rural e que 
necessitam se deslocar de sua residência até a unidade escolar. 
 
2.5 Atualmente, a Secretaria de Educação e Cultura realiza o transporte de aproximadamente 1.182 alunos 
cadastrados na Divisão de Transporte Escolar de Matelândia para as escolas públicas do município, nos turnos 
manhã, tarde e noite conforme necessidade e disponibilidade de vagas dos estabelecimentos públicos de 
ensino, de acordo com os dados extraídos do Sistema de Gestão do Transporte Escolar Estadual – SIGET e, 
registros existentes no Departamento de Documentação Escolar: 
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2.6 Importante destacar que, tanto escolas municipais quanto colégios estaduais ofertam vagas/turmas em 
tempo integral, sendo necessário também o transporte desses educandos para atendimento das demandas 
existentes, inclusive atendimento à 6ª aula nos colégios estaduais. 
 
2.7 O Município de Matelândia, atualmente, atende um total de 23 (vinte e três) linhas de transporte rural, 
percorrendo diariamente 3.300 km para atender a demanda dos residentes da zona rural deste município. A 
Secretaria de Educação e Cultura possui 12 (doze) motoristas de cargo efetivo, e 11 (onze) veículos (05 micros 
/ 06 ônibus), tendo disponibilidade para atender 11 linhas de transporte, equivalente a 1.200 km diários, 
tornando-se necessária a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de transporte 
escolar para atender os demais trajetos. 
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2.8 Além do exposto, a contratação de terceirizados na prestação de serviço de transporte rural dos educandos 
para zona urbana, incluirá a mão de obra necessária para efetivação do serviço ficando a cargo da 
contratado(a) as obrigações relativas ao seu contrato, dentre elas a manutenção de veículos, despesas com 
seguros e renovação e qualificação de seus empregados e combustível. 
 
2.9 A contratação da empresa especializada atende as determinações legais, reduz custos operacionais e 
administrativos e confere a contratada de manter regularmente o transporte adequado em termos de segurança 
e manutenção para transporte de estudantes sendo a opção mais viável e econômica para administração 
pública, considerando os seguintes pontos: 
 

Demanda e Custo de Infraestrutura: A necessidade de um número expressivo de veículos para 
atender a demanda de transporte escolar, com a adequação dos mesmos a diferentes rotas e horários, 
representa um desafio logístico e financeiro para a Administração Pública. A contratação terceirizada possibilita 
a adequação da frota sem a necessidade de investimentos elevados na aquisição e manutenção de veículos 
próprios, o que reduz custos fixos e aumenta a eficiência. 

 
Segurança e Conformidade Legal: O transporte escolar terceirizado assegura que os veículos 

estejam adequados às normas de segurança e regulamentos estabelecidos pelos órgãos competentes. A 
empresa contratada será responsável pela manutenção regular dos veículos, pelos motoristas capacitados e 
pela documentação exigida, garantindo a conformidade com as leis de trânsito e as normas de transporte 
escolar, proporcionando um ambiente mais seguro para os alunos. 

 
Especialização e Qualidade do Serviço: As empresas especializadas em transporte escolar têm 

experiência na operação eficiente de rotas, controle de horários e organização de frotas. Isso resulta em maior 
confiabilidade e qualidade no serviço prestado. A terceirização também permite que a instituição se concentre 
nas atividades pedagógicas, enquanto o transporte é gerido por profissionais qualificados. 

 
Flexibilidade e Escalabilidade: A terceirização do transporte escolar oferece flexibilidade para ajustes 

na quantidade de veículos conforme a variação da demanda. Isso possibilita a adequação do serviço em 
momentos de aumento de matrícula. 

 
Responsabilidade e Garantias: A contratação de uma empresa especializada em transporte escolar 

assegura que a responsabilidade pelo serviço prestado, incluindo acidentes, falhas na prestação do serviço e 
situações imprevistas, será da contratada. Além disso, as cláusulas contratuais estabelecem garantias quanto à 
qualidade do serviço, como penalidades em caso de descumprimento 
 
 
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS 
 
3.1 Está prevista no Plano de Contratação Anual – 2025, dentro da SEMEC, com descrição de objeto: 
“Passagens e Locomoção” conforme publicação no Diário Oficial Eletrônico – Edição 3436 disponível no link 
abaixo: 
https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/matelandia  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 A contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de transporte escolar deve seguir uma 
série de requisitos legais e operacionais para garantir a segurança, a qualidade do serviço e o cumprimento das 
normas estabelecidas pelos órgãos competentes. Abaixo, estão os principais requisitos para a contratação de 
transporte escolar: 
 

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/matelandia


 

21 

Av. Duque de Caxias, 800 Fone/fax (45) 3262-8350 
CEP 85887-000 – Matelândia – PR 

e-mail: matelandia@matelandia.pr.gov.br 
www.matelandia.pr.gov.br  

 4.1.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 
 

4.1.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da apresentação do Alvará, 
quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;  
 

4.1.3 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;  
 

4.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União administrados pela Secretaria 
da Receita Federal; 
 

4.1.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda;  
 

4.1.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da Proponente;  
 

4.1.7 Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de Regularidade 
do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal; 

 
4.1.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal nº 
12.440/2011, com validade na data do protocolo da solicitação do chamamento.  
 
4.2 A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições do Código de 
Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das Resoluções do CETRAN, CONTRAN e CONATRAN e 
demais normas vigentes.  
 
4.3 A contratada deverá apresentar declaração de que conhece as condições locais para execução do objeto, 
ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 
total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.  
 
4.4 A licitante deve ter atenção quanto à localização da rota em virtude de estarem localizadas principalmente 
em zona rural, com vários trechos de estradas não pavimentadas (de chão).  
 
Quanto aos Veículos: 
 
4.5 A licitante deverá apresentar os seguintes documentos em relação ao veículo que será utilizado e no 
decorrer da execução do contrato, sempre que solicitado pela Administração:  
 

a) Termo de Autorização (vistoria) do DETRAN/PR do veículo;  
 

b) CRVL do veículo que será utilizado na execução do serviço, que comprove os requisitos em relação 
às suas características em relação à capacidade de passageiros solicitada; 
  

c) Apólice de seguro vigente, ou proposta com o boleto pago, específico para transporte de alunos, 
compatível com o veículo apresentado; (Apresentação obrigatória apenas pelo arrematante/vencedor em até 10 
dias úteis contados do término da sessão junto ao Departamento de Transporte Escolar do Município de 
Matelândia ao Fiscal do Contrato). 
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4.5.1 Conforme estabelecido no Artigo 19 da Lei 5.127/2023 que regulamenta o transporte escolas no 

Município de Matelândia, a vida útil dos veículos utilizados no Transporte Escolar pelas Empresas 
Terceirizados será fixada em 12 (doze) anos para os veículos titulares e em 15 (quinze) anos para 
veículos utilizados como reserva para socorro. 
 
4.6 No Código de Trânsito Brasileiro, Cap. XIII - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES, o art. 136 estabelece que 
os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com 
autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-
se, para tanto que, em relação à apresentação, os veículos devem possuir: 
  

4.6.1 Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
  
4.6.2 Cintos de segurança em boas condições e para todos os alunos, de acordo com a legislação;  
 
4.6.3 Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (tacógrafo), os discos 

devem ser trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran 
por ocasião da vistoria especial; 

 
4.6.4 Apresentação diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros 

de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui 
indicadas devem ser invertidas, conforme legislação;  

 
4.6.5 Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior 

dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;  
4.6.6 Extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN;  
 
4.6.7 Pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei);  
 
4.6.8 Portas e janelas em perfeito estado de funcionamento, 
  
4.6.9 Possuir sinal sonoro de marcha ré, 
 
4.6.10 Demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no 

Código de Trânsito Brasileiro e normatizações do CONTRAN, do DENATRAN e do DETRAN/PR.  
 
4.6.11 Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas (de chão);  
 
4.6.12 Encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpo, não ter assentos 

rasgados, cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a prestação dos serviços;  
 
4.6.13 Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA n° 1, de 11/02/1993 e 

legislação correlata;  
 
4.6.14 Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no 

âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme 
Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e legislação correlata,  

 
4.6.15 Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN nº 402, de 26/04/2012, e suas alterações, em 

relação às características de acessibilidade; 
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4.6.16 Capacidade não inferior a 8 (oito) passageiros para Kombi, 14 (catorze) ou 18 (dezoito) 

passageiros sentados para Vans conforme a rota e 40 (quarenta) passageiros para ônibus, devendo constar no 
certificado de registro e licenciamento de veículos.  

 
4.6.17 Instalação nos veículos EQUIPAMENTO DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VIA 

SATÉLITE EM TEMPO REAL por GPS/GSM/GPRS habilitado, disponibilizando o acesso ao MUNICÍPIO DE 
MATELÂNDIA Avenida Duque de Caxias, 800 – Centro - Fone (45) 3262-8368 CEP 85887-000 – Matelândia - 
Paraná site: www.matelândia.pr.gov.br – Email: transporteescolar@matelandia.pr.gov.br CNPJ 
76.206.465/0001-65 para a aferição de cada linha sem custo para a Administração, até o final do contrato.  
 
4.8 Dispor de sede e garagem no município Matelândia, não sendo permitido utilizar o espaço público como 
ruas e avenidas para o estacionamento dos veículos nos momentos em que não estejam prestando serviços.  
   
4.9 No caso de locação de veículo para execução de serviços, a contratada e locatária deverão apresentar 
cópia do instrumento contratual de locação. 
 
 
4.10 Quanto aos Condutores:  
 

4.10.1. Ter idade superior a 21 anos;  
 

4.10.2. Possuir habilitação para dirigir veículos na categoria D;  
 

4.10.3. Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar;  
 

4.10.4. Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos 12 meses;  
 

4.10.5. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada 5 anos, conforme 
exigência prevista no art. 329 do CTB;  

 
4.10.6. Estar devidamente identificado, asseado e com aparência adequada, e,  

 
4.11 Relação de documentos obrigatórios que deverão ser apresentados na assinatura contrato em relação aos 
condutores:  
 

a) CNH de cada motorista;  
 

b) Carteira de condutor para transporte escolar emitida pelo DETRAN/PR,  
 

c) Certificado de participação no curso de Condutor de Transporte Escolar, fornecido pelo DETRAN/PR, 
de cada condutor.  
 

4.12 Portar crachá que identifique seu nome, e Empresa para qual trabalha. 

  

4.13 Aos condutores são expressamente proibidas as seguintes condutas: portar armas, adotar atitudes 
inconvenientes no trato com os usuários, descer do veículo com motor ligado, fumar, executar ou permitir 
atividade de venda/prestação de serviços, apresentar-se em serviço alcoolizado, manter qualquer forma de 
relacionamento individual com os usuários, além daqueles de urbanidade, atenção decorrentes da prestação de 
serviços, estacionar o veículo fora dos locais determinados, transitar ou permanecer dentro das dependências 
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das unidades escolares sem a devida necessidade, justificativa, conhecimento ou autorização da Direção ou 
outro servidor responsável pela unidade;  

 

4.14 Constituem obrigações do condutor do veículo: respeitar as normas e determinações disciplinares, 
conduzir com atenção, prestar informações e atender reclamações dos usuários,  prestar socorro aos usuários, 
usar uniforme, crachá de identificação, conhecer os itinerários, respeitar os horários, manter velocidade 
compatível com a via, evitar freadas ou arrancadas bruscas, fechar as portas antes de colocar o veículo em 
movimento, abastecer o veículo quanto estiver fora do período de execução, orientar e assegurar o uso 
obrigatório do cinto de segurança aos usuários;  
 
4.15 Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-os sentados 
e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar terceiros em risco.  
 
4.16 Quanto ao Monitor de Transporte Escolar: 
 

4.16.1 A licitante vencedora deverá disponibilizar monitor de transporte escolar, para as linhas que 
serão executadas com ônibus, com maioridade civil, devidamente capacitado para a função, para atender aos 
alunos, bem como, os alunos com necessidades educacionais especiais, devendo, quando necessário, auxiliar 
no embarque e desembarque, conforme suas necessidades (cadeirante, dificuldade locomotora e outros). 

 
4.16.2 O Monitor de Transporte Escolar Especial deverá apresentar-se devidamente identificado com 

crachá e colete contendo o dístico MONITOR, e com aparência pessoal adequada.  
 
4.16.3 Deverá prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à 

execução do transporte. 
 
4.16.4 Orientar e auxiliar o embarque e desembarque dos escolares no portão da instituição até que 

estes estejam seguros. 
 
4.16.5 Prestar informações aos pais ou responsáveis pelos escolares, quando solicitado, ou sempre 

que observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam comprometer as atividades do 
condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros. 
 
 
4.17 Quanto às Rotas / Itinerários / Linhas: 
 

4.17.1 As rotas são definidas conforme a necessidade da Secretaria de Educação e Cultura – Divisão 
de Transporte Escolar. Os itinerários e os horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo 
com a Contratada e sempre que for necessário em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou 
mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos. 
 

4.17.2 Para ponto de partida e chegada das linhas, utilizou-se como referência (garagem) a sede da 
Divisão de Transporte Escolar, situada a Rua Arnaldo Busato, nº 1.061, anexo ao Pátio de Máquinas, 
Matelândia-PR, ponto este que deverá ser obedecido para a execução dos serviços. Para efeito de início da 
contagem da quilometragem será considerada a saída dos veículos da garagem. 
 

4.17.3 A aferição da quantidade quilômetros prestados será realizada conforme relatório emitido pela 
Divisão de Transporte Escolar na rota pré-estabelecida, por meio do sistema de Rastreamento e Monitoramento 
via Satélite por GPS/GSM/GPRS, exceto para o primeiro mês antes da instalação do GPS/GSM/GPRS.  
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4.17.4 Cumprir rigorosamente os itinerários, trajetos, dias e horários conforme determinação e/ou 
programação da Secretaria Municipal e Educação e Cultura através da Divisão de Transporte Escolar; 
  

4.17.5 O número de alunos pode alterar no decorrer do ano em decorrência de transferências, novas 
matrículas ou mudanças de endereço; 
  
 4.17.5 – A quantidade de quilometragem a ser realizada nas rotas/itinerários definidos pela Divisão de 
Transporte Escolar, deverá atender o Calendário Escolar que estabelece 200 (duzentos) dias letivos, conforme 
aprovação do Núcleo Regional de Educação. 
 

 
 
  
 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
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- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados e com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
 
- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  
 
- É prerrogativa do CONTRATANTE determinar o trajeto a ser seguido;  
 
- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e anexos, no prazo ajustado, desde que cumpridas todas as exigências constantes na 
Cláusula - Das Condições de Pagamento;  
 
- Fiscalizar e acompanhar a execução da prestação dos serviços conforme o objeto deste contrato, podendo 
sustá-la, quando não estiver dentro das normas especificadas;  
 
- Notificar o (a) CONTRATADO (A), fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades encontradas, 
prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas detectados durante a execução 
contratual;  
 
- Promover, por intermédio de agente público habilitado, a medição devida dos itinerários, instrumento da 
prestação de serviços contratados, anotando, inclusive, em registro próprio, as falhas detectadas e exigindo 
medidas corretivas por parte do (a) CONTRATADO (A); 
 
 - Impedir que terceiros executem o serviço, objeto deste contrato; 
 
 - Indicar locais para embarque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a serem cumpridos;  
 
- Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a ser solicitados pelos 
empregados do (a) CONTRATADO (A);  
 
- Permitir o acesso de funcionários às suas dependências, para a entrega de documentos necessários;  
 
- Solicitar os serviços conforme o calendário escolar estipulado por este CONTRATANTE; 
 
- Orientar o (a) CONTRATADO (A) quanto ao fornecimento de dados cadastrais e/ou de pesquisa, conforme as 
necessidades;  
 
- Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato;  
 
- Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos escolares que 
serão cientificados das providências tomadas pelo CONTRATANTE, e aplicar as penalidades regulamentares e 
contratuais.  
 
- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após o recebimento;  
 
- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de comissão de fiscalização especialmente 
designada pela Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
 
- Verificar a regularidade fiscal da Contratada, antes de cada pagamento;  
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- Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da Contratada, conforme as 
condições estabelecidas;  
 
- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela Contratada, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017;  
 
- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
  

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;  
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, anexos e proposta, assumindo 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto e, ainda: 
 
 - Deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com a alocação dos 
empregados necessários ao cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os veículos necessários, 
na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;  
 
- Os serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus, vans e Kombi, apropriados, em turnos 
alternados, trafegando em estradas pavimentadas e não pavimentadas, e, estarem em estado de uso e 
conservação seguindo o que rege a legislação para a prestação do serviço, além de estarem disponíveis para 
execução imediata após a comunicação formal;  
 
- Os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação através da Divisão de Transporte Escolar deste Município, podendo haver alterações a 
qualquer hora, desde que haja necessidade e que esteja de comum acordo com o Contratante, sempre que 
forem necessários em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de 
tráfego e/ou inclusão de alunos;  
 
- O (A) CONTRATADO (A) deverá seguir as orientações emanadas da Divisão de Transporte Escolar, no que 
diz respeito a alterações, ampliação e supressão de roteiros, estabelecimento de locais de parada para o 
embarque e o desembarque de alunos;  
 
- Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 48 (quarenta oito) horas, o serviço será 
prestado nas reposições de aulas ou nos recessos escolares; 
- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
- No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte;  
 
- Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo Contratante, sem qualquer 
ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se 
dentro de 5 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita;  



 

28 

Av. Duque de Caxias, 800 Fone/fax (45) 3262-8350 
CEP 85887-000 – Matelândia – PR 

e-mail: matelandia@matelandia.pr.gov.br 
www.matelandia.pr.gov.br  

 
- Disponibilização de veículos e recursos humanos necessários para o transporte da quantidade de alunos 
indicados nos itinerários e turnos contidos no Termo de Referência, sem prejuízo ao atendimento a todas as 
normas aplicáveis ao transporte de pessoas;  
 
- Disponibilidade de veículo reserva sem custo adicional ao Município; 
 
 - O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, adequando-se às 
alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo imprevisto ou de força maior;  
 
- Os itinerários foram levantados com base nos dados dos últimos anos letivos, busca-se abranger todos os 
alunos nas diferentes localidades e com o objetivo de atingir melhor eficiência na coleta e transbordo. No 
entanto, no decorrer do ano letivo, em função da variabilidade matricular, esses itinerários podem ser 
adequados para melhor atender aos estudantes, bem como buscar maior economicidade;  
 
- Os serviços serão executados diretamente pelo (a) CONTRATADO (A), não sendo permitida a 
subcontratação, sob pena de rescisão de contrato;  
 
- Se houver necessidade de substituição de veículo pela contratada, isto somente poderá ser feito após 
concordância formal do município, com a vistoria prévia, e, mediante termo de apostilamento ou aditivo;  
 
- Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer natureza, taxas, 
salários de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, securitária, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência da 
execução deste instrumento, inclusive despesas com combustíveis e manutenção;  
 
- Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos escolares e terceiros, 
assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos, que será de responsabilidade civil de 
terceiros, com cobertura para danos materiais, bem como seguro de acidente pessoal de passageiros, com 
apólices quitadas ou renovadas durante a vigência do contrato, ficando sempre responsável pelas 
consequências originárias e acidentes que se verificarem. Assim, deverá a Licitante, apresentar no momento 
oportuno da renovação do seguro, a apólice complementar, da forma prevista no edital;  
 
- Os veículos tipo Ônibus, Vans e Kombi, destinados ao transporte escolar deverão seguir a legislação vigente, 
em relação a cinto de segurança, extintores, câmera de ré, controladores de velocidade (tacógrafo, dístico de 
identificação de veículo ESCOLAR), entre outros; - Responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos 
termos do artigo 136, da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, comprometendo-se a sanar as 
irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado pelo órgão competente;  
 
- Zelar para que os veículos estejam em perfeitas condições, e, com as manutenções em dia, observando as 
normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços de transporte escolar, conforme previsto 
no Código de Trânsito Brasileiro e demais determinações da Secretaria Municipal de Educação, inclusive 
quanto a novas disposições que venham a ser editadas, e ainda estar com toda documentação sempre em 
perfeita ordem;  
 
- Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao serviço 
contratado, fornecer aos mesmos dados e informações necessárias sobre os veículos e condutores sempre que 
solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade da execução dos serviços;  
 
- Fornecer dados e informações para os sistemas de informações de gestão – SIGET e SETE, sob forma de 
pesquisa eventual ou de cadastro sistemático; 
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- Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar deverão estar vestidos adequadamente para atender os 
alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de envolvimento além do profissional;  
 
- Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos escolares, conforme estabelecido neste contrato, de 
modo a satisfazer as condições de atendimento com regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade e cortesia na prestação, devendo para tanto, procurar modernizar os veículos, e 
mantê-los em bom estado de conservação;  
 
- Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário;  
 
- Ao CONTRATADO fica expressamente proibido transportar terceiros, bem como objetos, utensílios, animais, 
entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do contrato;  
 
- Manter a prestação obrigatória destes serviços durante a totalidade dias letivos previstos no calendário 
escolar;  
 
- Não permitir o embarque e desembarque dos escolares fora dos locais e horários determinados pelo 
CONTRATANTE, sendo, na escola em frente ao portão principal, isentando o município de qualquer custo 
excedente;  
 
- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo os veículos e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina;  

 
- Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações deste Termo de Referência;  

 
- Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou 
preposto, para tratar com o Contratante sobre os assuntos relacionados com a execução do contrato;  
 
- Comprovar na licitação, na assinatura e durante a vigência do contrato, sempre que e conforme solicitado, que 
a empresa e os veículos utilizados possuem os registros exigidos na legislação vigente;  
 
- Acatar os pedidos de prestação dos serviços apenas e exclusivamente efetuados pelo servidor responsável 
pela gestão e fiscalização do contrato, ficando o Contratante eximido de qualquer obrigação com a Contratada, 
caso não observe o disposto neste subitem;  
 
- Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços, no 
transporte, ou ainda, quanto ao comportamento dos passageiros (alunos);  

 
- Respeitar rigorosamente os horários de chegada e partida. Cumprir integralmente as normas de trânsito 
vigentes; 

 
- Responsabilizar-se e zelar pelos estudantes durante todos os itinerários;  

 
- Reparar ou corrigir, às expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  
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- Proceder, às expensas, o reboque de veículos que, por mau funcionamento ou defeito, não possam 
prosseguir a viagem;  

 
- Efetuar no prazo máximo de 02 (duas) horas o reparo ou providenciar a substituição do veículo, ambos sob 
suas expensas, diante de ocorrência de acidente, avaria, defeitos ou qualquer outro motivo, durante a execução 
do serviço, que impossibilite de concluir a rota. Havendo substituição do veículo, deverá ser fornecido outro de 
características idênticas ou superiores, observados os requisitos de conforto e segurança;  

 
- Assumir a responsabilidade inerente à atividade como empresa de transporte de passageiros, inclusive 
arcando com as despesas decorrentes de eventuais acidentes, danos pessoais, multas e outras que venham a 
ocorrer relacionadas à execução do objeto do contrato;  
 
- Observar o cumprimento da Lei nº 8.723/1993 e suas alterações e Resoluções do CONAMA no que se refere 
à emissão de ruídos e poluentes por veículos automotores;  

 
- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante;  

 
- Arcar com todas as taxas, alvarás, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, despesas por acidente de 
trabalho e quaisquer outras indenizações referentes ao profissional disponibilizado para prestação dos serviços. 
Não cabe, sob qualquer hipótese, solidariedade ou o direito de regresso contra a Contratante;  

 
- Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto n° 7.203, 
de 2010;  

 
- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante;  
 
- Responsabilizar-se por todas as despesas de combustível, manutenções preventivas e corretivas, 
licenciamentos, pedágios, estacionamentos, seguros, multas de trânsito e quaisquer outras que incidam direta 
ou indiretamente sobre os serviços contratados;  

 
- Sujeitar-se a instalação de equipamentos localizador (GPS), ou outros que por ventura venham a ser 
solicitados pela Contratante, em seus veículos para o acompanhamento, otimização e maior segurança dos 
serviços prestados;  

 
- Prestar os serviços com profissionais habilitados com CNH – Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D‟ e 
pontuação de prontuário no DETRAN, dentro dos limites da lei e nas condições do Termo de Referência, bem 
como serem registrados nas entidades impostas por lei;  

 
- Manter durante a vigência do contrato, pessoal (todos os funcionários envolvidos na prestação dos serviços) 
com Curso de Condutor de Veículo Escolar, além de categorizado e qualificado, bem como devidamente 
instruídos a respeito de todo o serviço a ser prestado, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor;  

 
- Comunicar ao Contratante, com antecedência, a substituição de motorista e apresentar cópia de carteira de 
habilitação e curso de capacitação, comprovando assim, que se encontra habilitado a executar o serviço;  
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- Substituir, sempre que exigido, pelo Contratante, e independentemente de justificação por parte desta, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público;  

 
- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,  

 
- A Contratada deverá respeitar e cumprir qualquer obrigação que, embora aqui não contemplada, esteja 
estabelecida no Edital e anexos ou que alguma legislação venha a impor.  
 
5. ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADES 

 
5.1 De acordo com as informações que devem ser prestadas pelo Município no Sistema de Gestão do 
Transporte Escolar – SIGET através da plataforma disponibilizada pela FUNDEPAR, os regimes de execução 
do Transporte Escolar Rural mais comuns são:  
 

• Valor por aluno;  

• Valor por quilômetro transportando alunos;  

• Valor por quilômetro rodado, e,  

• Valor por mês.  

 
5.2 Analisando as opções de execução nos serviços de transporte escolar, verificou-se desvantagens em 
algumas opções: 
 

Modalidade  Principais Problemas  

 
Valor por aluno  

 
- O Poder Público tem dificuldades no controle da quantidade de alunos 
transportados;  
 
- Redução do pagamento do motorista quando diminui a quantidade de alunos 
transportados;  
 
- O operador exclui alunos residentes em localidades distantes com intuito de 
reduzir o custo de operação (diminuindo a quilometragem percorrida), e,  
 
- Pode ocorrer do operador não ir até a residência do aluno e alegar que o 
mesmo está faltando à escola.  
 

 
Valor por quilômetro 
transportando aluno  

 
- Não considera e nem remunera a quilometragem morta (trecho entre a 
garagem e o início da linha);  
 
- O pagamento por quilômetro rodado pode levar o operador a colocar suas 
garagens em pontos mais remotos do município, e,  
 
- Complexidade em definir os trechos em que não estão sendo transportados 
alunos.  
 

 
Valor fixo mensal  

- O operador pode optar por uma redução na quantidade de alunos 
transportados e quilometragem percorrida, sem reduções nos valores fixos 
mensais recebidos.  
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5.3 No presente Estudo Técnico será utilizado o tipo de execução “por quilômetro rodado”, pois a 
Administração já possui conhecimento e registro da distância das rotas, o que reduz ou inviabiliza o risco de 
superfaturamento por parte da Contratada, 
 
5.4 Optou-se por veículos de tipos diferenciados, como Kombi, van e ônibus, tendo em vista as condições das 
estradas que na maioria não é pavimentada (de chão), pois em cada tipo de estrada e distância um tipo de 
veículo se adapta melhor e consegue trafegar. 
 
5.5 As atuais rotas possuem média de quilometragem, considerando o ano letivo de 200 dias, a quantidade 
total estimada de quilômetros por tipo de veículo e a quantidade de veículos que poderão ser utilizados e que 
estão sendo licitados está discriminada na tabela a seguir: 
 

Item  

Descrição Rota / Linha 

 

Unidade 

Quantidade 
Estimada 

 

LINHA 01 

Campo Bahia 

 

Veículo 

VAN 

Mínimo 

14 Lugares 

 

Trajeto diário estimado – 180 KM 
 
MANHÃ - Garagem / Campo Bahia / Beira Parque / 
Escola. 
 
MEIO DIA -  Escola  / Beira Parque / Campo Bahia /  
Escola. 
 
TARDE - / Fazenda Leão / Beira Parque / Campo Bahia 
/ Euclides da Cunha / Garagem. 

 

 

 

 

KM 

 

 

 

36.000 km 

 

LINHA 02 

 

 

Veículo 

VAN 

 

Mínimo 

14 Lugares 

Trajeto diário estimado – 160 KM 
 

MANHÃ:  / Garagem / Giasson / Panisson / Rio Dalazen 

/ Linha Cozer / Linha Tibola / Escola Dom Pedro / 

Motocross / Euclides da Cunha /   Garagem. 

 

MEIO DIA: /Garagem / Escola Dom Bosco / Euclides da 

Cunha / Motocross / Escola Dom Pedro / Linha Tibola / 

Linha Cozer / Rio Dalazem / Linha Panisson / Linha 

Giasson / Garagem. 

 

 

KM 

 

 

32.000 km 

 

 

 

LINHA 03 

 

 

 

Veículo 

VAN 

 

Mínimo 

18 Lugares 

Trajeto diário estimado – 210 KM 
 

MANHÃ: / Garagem / Santa Lucia / Bananal / Recanto 

Ribas / Rossi / Bonato / Escola / Nespolo / Cantinho do 

Céu / Escola / Garagem. 

 

MEIO DIA:  / Garagem / Escola / Alto Dourado / Linha 

Bonato / Linha Rossi / Linha Ribas / Celso Fuhr / Escola 

/ Bananal / Linha Oro / Marteli – divisa Medianeira / 

Linha Dourado / Escola / APAE / Garagem. 

 

TARDE e NOITE: / Garagem / Escola / Marteli – divisa 

Medianeira / Linha Dourado / Linha Bonato / Escola / 

Recanto Ribas / Bananal / Linha Oro / Marteli – divisa 

Medianeira / Euclides / Garagem. 

 

 

KM 

 

 

42.000 km 
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LINHA 04 

XAXIM 

 

 

Veículo 

Kombi 

Mínimo 

08 Lugares 

 

Trajeto diário estimado – 195 KM 
 

MANHÂ – / Garagem / Agro Cafeeira / Linha Duarte / 

São Leopoldo / Rui Barbosa / Ebehardo / São Leopoldo 

/ Linha Duarte / Silva Jardim / Ebehardo / Garagem. 

 

MEIO DIA -   / Garagem / Ebehardo / Linha Duarte / São 

Leopoldo / Silva Jardim / Rui Barbosa / Linha Duarte / 

São Leopoldo / 6ª aula Bananal / Linha Nogueira / Rio 

Guarani / Garagem. 

TARDE - / Garagem / Campo do Bahia / Vila Paza / 

Rodoviária / Euclides da Cunha / Garagem. 

 

NOITE - / Garagem / Euclides da Cunha / Rodoviária / 

Vila Paza / Campo Bahia / Garagem. 

 

 

KM 

 

 

39.000 km 

 

LINHA 05 

 

 

Veículo 

Kombi 

 

Mínimo 

08 Lugares 

 

Trajeto diário estimado – 180 KM 
 

MANHÃ - / Garagem / Linha Rustik / Xaxim / Linha 

Piesk / Ebehardo / Rui Barbosa / Ouro Verde / Estrada 

Sanepar / Damarem / Dom Bosco / Euclides / Garagem. 

 

MEIO DIA - / Garagem / Ebehardo / Rui Barbosa / 

Xaxim / Linha Rustik / Linha Piesk / 6ª aula – Ouro 

Verde / Estrada Sanepar / Rio Sabiá / Alto Barreirão / 

Linha Vitória / Cruzeirinho / Garagem. 

 

NOITE - / Garagem / Ouro Verde / Alto Barreirão / EJA 

Dom Pedro / Garagem 

 

 

KM 

 

 

36.000 km 

 

LINHA 06 

 

Linha Escopel 

 

 

 

Veículo 

 Kombi 

 

Mínimo 

08 Lugares 

 

Trajeto diário estimado – 230 KM 
 

MEIO DIA: / Garagem / Escola Marquesita / Vila Rural / 

Escola Marquesita / Linha Escopel / Linha Pinto / Linha 

Biazus / Escola Marquesita / APAE / Garagem 

 

TARDE: / Garagem / APAE / Escola Marquesita / Vila 

Rural / Linha Escopel/ (peixeiro APAE / Linha Biazus / 

Vila Rural / Linha Bado / Bananal / Santa Lucia / EJA 

Dom Pedro / Euclides da Cunha / Garagem 

 

NOITE: / Garagem / Euclides / EJA Dom Pedro / Linha 

Cozer / Linha Rio Guarani / Santa Lúcia / Bananal / 

Marquesita / Garagem 

 

 

KM 

 

 

46.000 km 

 

LINHA 07 

 

 

 

Veículo 

Kombi 

 

Mínimo 

08 Lugares 

 

Trajeto diário estimado – 220 KM 
 

MANHÃ - / Garagem / Linha Squinali / Saltinho / Escola 

Marquesita / Linha Escopel / Vila Rural / Escola 

Marquesita / Nova Alemanha / Dom Pedro / Euclides da 

Cunha / Garagem. 

 

MEIO DIA - / Garagem / Euclides da Cunha / Escola 

Dom Pedro / Saltinho / Nova Alemanha / Garagem. 

 

TARDE – / Garagem / Marquesita / Bananal / Linha Oro 

/ BR / Rodoviária / Garagem. 

 

KM 

  

 

44.000 km 
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NOITE: / Garagem / Euclides da Cunha / Rodoviária / 

Linha Oro / Bananal / Marquesita / Garagem. 

 

 

LINHA 08 

 

 

Veículo 

Kombi 

 

Mínimo 

08 Lugares 

Trajeto diário estimado – 200 KM 
 

MANHÃ: /Garagem / São José / Picada Benjamim / 

Crédito Fundiário / Bento Munhoz / APAE / Garagem. 

 

MEIO DIA: / Garagem / APAE / Campo Bahia / Bento 

Munhoz / Linha Cozer / Vovô Cassiano / Dom Pedro / 

Euclides da Cunha / 6ª aula / Garagem 

 

NOITE: Garagem / Linha Alegre / Barreirão / Linha Ouro 

Verde / Rio Sabiá / Parque Exposições / Euclides da 

Cunha / Garagem. 

 

 

KM 

 

 

40.000 km 

 

LINHA 09 

 

Veículo 

 

Ônibus 

 

Mínimo 

40 Lugares 

 

Com Monitor 

 

Trajeto diário estimado – 100 KM 
 

MANHÃ:  / Garagem / Ouro Verde / Alto Barreirão / 

Sorveteria Mania / Cruzeirinho / Estrada Sanepar / 

Escola Dom Bosco / Euclides da Cunha / Garagem 

 

MEIO DIA: / Garagem / Escola Dom Bosco / Euclides da 

Cunha / Estrada  Sanepar / Ouro Verde / Alto Barreirão / 

Cruzeirinho / Sorveteria Mania / Euclides da Cunha / 

Escola Dom Bosco /APAE / Garagem 

 
TARDE: / Garagem / APAE /Escola Dom Bosco / 
Euclides da Cunha / Cruzeirinho / Sorveteria Mania / 
Alto Barreirão  / Ouro Verde / Estrada Sanepar / 
Garagem. 
 

 

KM 

  

 

20.000 km 

 

LINHA 10 

 

Veículo 

 
Ônibus 
 
Mínimo 

40 Lugares 

 

Com Monitor 

Trajeto diário estimado – 140 KM 
 

MANHÃ: / Garagem / Vila Paza / Kulkamp – São José / 

Campo Bahia / Fazenda Leão / La Salle. 

 

MEIO DIA: Escola La Salle / Fazenda Leão / Campo 

Bahia / Crédito Fundiário / Escola Marquesita. 

 

TARDE: / Escola / Fazenda Leão / Campo Bahia / 

Crédito Fundiário / Linha Cozer / Euclides da Cunha / 

Garagem. 

 

 

KM 

 

 

28.000 km 

 

LINHA 11 

 

Veículo 

Ônibus 
 
Mínimo 

40 Lugares 

 

Com Monitor 

Trajeto diário estimado – 135 KM 
 

MEIO DIA: / Garagem / Campo Bahia / Picada 

Benjamim / Bento Munhoz / Linha Cozer / Vovô 

Cassiano / Dom Pedro / Euclides da Cunha / APAE / 

Garagem. 

 

TARDE: / Garagem / APAE / Dom Pedro / Euclides da 

Cunha / Linha Cozer / Bento Munhoz / Picada Benjamim 

/ Campo Bahia / Euclides da Cunha / Garagem. 

 

NOITE: Vila Pasa / Agro Cafeeira / Vila Esmeralda / 

 

KM 

 

 

27.000 km 
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Garagem. 

 

LINHA 12 

 

APAE 

 

 

 

Veículo 

 

Ônibus 

Mínimo 

40 Lugares 

Com plataforma 

 

Com Monitor 

Trajeto diário estimado – 170 KM 
 
MANHÃ: Garagem / Agro cafeeira / Estrada Silva 
Jardim / Vila Rural Santa Maria / Vila Esmeralda / 
Jardim Tropical / Vila Paza / Rotary / Vila Nova / 
Euclides da Cunha / Sorveteria Mania / Pátio / Escola / 
Garagem. 
 
MEIO DIA: / Garagem / Escola APAE / Pátio / Euclides 

da Cunha / Sorveteria Mania / Vila Nova / Vila Paza / 

Jardim Tropical / Agro Cafeeira / Vila Esmeralda / Vila 

Rural / Jardim Tropical / São Cristóvão / Vila Paza / BR / 

Vila Nova / Cruzeirinho / Pátio / APAE / Garagem. 

 

TARDE: /Garagem / Escola APAE / Pátio / Estação 

Copel / Motocross / Vila Nova / São Cristóvão / Vila 

Paza / BR / Agro Cafeeira / Vila Esmeralda / Garagem. 

 

 

KM 

 

 

 

34.000 km 

 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
6.1 A Secretaria de Educação e Cultura, por meio da Divisão de Transporte Escolar analisou possíveis soluções 
disponíveis no mercado para o problema do Município de Matelândia em garantir o acesso seguro, eficiente e 
regular dos estudantes das áreas rurais à rede de ensino. Cada uma delas possui vantagens e desvantagens 
que devem ser consideradas na escolha da melhor alternativa para atender às necessidades específicas do 
município. 
 
1. Contratação de transporte escolar terceirizado:  
Vantagens:  
- Redução de custos com frota própria e manutenção dos veículos;  
- Possibilidade de contratação de serviços especializados em transporte escolar; 
 - Maior flexibilidade na gestão de rotas e horários.  
 
Desvantagens:  
- Dependência de empresas terceirizadas, podendo haver atrasos ou falhas no serviço;  
- Menor controle sobre a qualidade do transporte oferecido aos estudantes; 
- Possibilidade de aumento dos custos ao longo do tempo devido a reajustes contratuais.  
 
2. Aquisição de mais veículos para compor a própria frota de ônibus escolares:  
Vantagens:  
- Maior controle sobre o serviço de transporte oferecido aos estudantes;  
- Possibilidade de customização da frota de acordo com as necessidades locais;  
- Potencial economia a longo prazo em comparação com a terceirização. 
 
Desvantagens:  
- Alto investimento inicial para a compra dos veículos;  
- Necessidade de pessoal qualificado para operação e alto custo na manutenção dos ônibus;  
- Limitações na capacidade de atendimento em caso de aumento da demanda. 
 
6.2 A contratação de empresas para prestação de serviços de transporte escolar para os alunos matriculados 
nas escolas municipais e colégios estaduais residentes na zona rural do Município de Matelândia e que 
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necessitam se deslocar para a instituição de ensino, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, 
no atual cenário, em frequente contratação por órgãos públicos, conforme pesquisa no Portal de Transparência 
dos municípios da nossa região, como exemplo Município de Medianeira, Município de Céu Azul, Município de 
São Miguel do Iguaçu e Município de Santa Terezinha de Itaipu.  
 
6.3 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar atende as 
determinações legais, reduz custos operacionais e administrativos e atende de forma adequada as demandas 
de transporte aos estudantes da rede pública que residem na área rural, sendo a opção mais viável e 
econômica para administração pública. 
 
6.4 Após a identificação rotas/itinerários a serem executados e as quantidades de quilometragens necessárias 
para atender a demanda, foi realizada pesquisa de mercado, com empresas especializadas ou em bancos de 
dados de sites oficiais. Em sede de informação, a pesquisa de mercado foi realizada com os fornecedores e 
bancos de dados: 
 
  
6.5 Pesquisa de Preços: 
 

Para composição do custo total da contratação, a Secretaria de Educação e Cultura utilizou a seguinte 
metodologia: 
 
 

6.5.1 Pesquisas de objetos similares na plataforma Banco de Preços. 
 

 
Justificativa: 
 

a) O Banco de Preços serve como uma base de dados confiável, contendo informações sobre preços 
médios praticados no mercado, facilitando a comparação e evitando disparidades nos valores ofertados. 
 

b) A utilização dessas fontes garante que os preços apresentados nas propostas sejam condizentes 
com os valores de mercado, promovendo a competitividade e a eficiência no processo licitatório. Ao adotar 
essas metodologias, buscamos assegurar que a proposta vencedora represente a melhor opção para a 
administração pública, sem prejuízo da qualidade ou da segurança do objeto contratado. 

 
c) Além disso, o uso dessas fontes de pesquisa e referenciais de preços contribui para minimizar 

riscos de sobrepreço e maximizar a transparência do processo, atendendo aos requisitos legais e evitando 
futuras contestações ou questionamentos sobre o processo licitatório. 

 
d) Os valores que servirão de referência para a contratação serão ajustados conforme as informações 

obtidas nos referidos bancos de preços, garantindo o cumprimento dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 

6.5.2 Valores homologados no Processo de Licitação nº 251/2023 na modalidade Pregão Eletrônico nº 
126/2023 do Município de Matelândia, em vigência. O Termo de Homologação do referido certame foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico – Edição 3265 no link: 

 
https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#matelandia 

 
  

6.5.3  Resultado da pesquisa de preços: 
 

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#matelandia


 

37 

Av. Duque de Caxias, 800 Fone/fax (45) 3262-8350 
CEP 85887-000 – Matelândia – PR 

e-mail: matelandia@matelandia.pr.gov.br 
www.matelandia.pr.gov.br  

Tipo do Veículo Banco de Preços Pregão 126/2023 Média 

Kombi mínimo 08 lugares R$ 5,99 R$ 4,22 R$ 5,10 

VAN mínimo 14 lugares R$ 9,30 R$ 6,12 R$ 7,71 

Ônibus mínimo 40 lugares R$ 12,31 R$ 8,19 R$ 10,25 

 
No que se refere ao Pregão Eletrônico 126/2023, por se tratar de vários fornecedores por tipo de veículo, 
consideramos média entre os valores executados para o mesmo tipo de veículo, e apontamos os seguintes 
valores: 
 

Kombi – R$ 4,22 
 

Van – R$ 6,12 
 

Ônibus com monitor – R$ 8,19 
 
 ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 Após realização de cotações de preços no mercado, através de consulta a fornecedores e bancos de 
dados, constatamos que o valor estimado da aquisição será na ordem de R$ 3.010.850,00 (três milhões, dez 
mil e oitocentos reais). 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
8.1 É imprescindível a oferta de Transporte Escolar aos alunos matriculados nas unidades de ensino das redes 
públicas Municipal e Estadual constantes do Município de Matelândia/PR, de modo a atender ao público 
discente que reside nas áreas rurais e urbanas, onde não há escolas próximas às suas residências, bem como 
daqueles cujo trajeto seja considerado de risco, para que estes possam ser conduzidos com total segurança às 
unidades escolares e posterior retorno às residências. 
 
8.2 Atualmente, o Municipio de Matelândia não dispõe de veículos suficientes em sua frota, para atendimento 
da demanda existente na Divisão de Transporte Escolar, bem como, não há servidores efetivos na quantidade 
adequada para suprir essa necessidade. 
 
8.3 A Secretaria de Educação e Cultura, por meio da Divisão de Transporte Escolar analisou possíveis soluções 
disponíveis no mercado para o problema do Município de Matelândia em garantir o acesso seguro, eficiente e 
regular dos estudantes das áreas rurais à rede de ensino. Cada uma delas possui vantagens e desvantagens 
que devem ser consideradas na escolha da melhor alternativa para atender às necessidades específicas do 
município. 
 
8.4 A contratação de empresas para prestação de serviços de transporte escolar para os alunos matriculados 
nas escolas municipais e colégios estaduais residentes na zona rural do Município de Matelândia e que 
necessitam se deslocar para a instituição de ensino,  
 
8.5 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no 
Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do 
objeto. 
 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 Não haverá agrupamento dos objetos em lotes, uma vez que, analisando o potencial competitivo para essa 
licitação, sem prejuízos aos aspectos técnicos, proporcionando maior economia de escala e melhor gestão 
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contratual, a Administração considerou que a divisão da contratação por itens permitirá que fornecedores deem 
seus melhores preços por item.  
 
9.2 Além disso, permite que as empresas que não possuam veículos em quantidade ou tipo adequado para 
determinado item, dispostos neste documento e nas descrições do Termo de Referência, possam concorrer no 
certame para as rotas/serviços que possuam total capacidade de atender as exigências. Sendo assim, a 
contratação não será parcelada, uma vez que serão licitados todos os itens. 
 
10 RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
10.1 Espera-se com a contratação dos serviços, obter excelentes resultados no atendimento do interesse 
público, obedecendo criteriosamente ao calendário escolar, ou em conformidade com suas alterações, tendo 
como consequência imediata o transporte dos alunos, proporcionando o bem-estar ao público-alvo envolvido, 
atendendo ao previsto no Termo de Referência, que será parte integrante do respectivo edital.  
 
10.2 Dentre os itens relevantes destacam-se: a empresa deverá seguir rigorosamente os itinerários, turnos e 
quilometragens contidas no Termo de Referência; os roteiros especificados poderão sofrer alteração nas suas 
linhas, acrescendo ou suprimindo quilometragem, sendo que estas alterações serão objeto de acordo entre as 
partes (aditivo), conforme o caso, tendo em consequência, o aumento ou diminuição do valor de cada linha, 
inclusive, com modificação de veículo ou criação de novo roteiro;  
 
10.3 Objetiva-se com a referida contratação:  
  

a) que os alunos da rede de ensino tanto municipal quanto estadual sejam transportados das suas 
residências até a instituição de ensino e desta para as suas residências com a maior dignidade e segurança 
possíveis garantindo-lhes o direito de frequentar a escola durante todos os dias letivos; 
 

b) que a empresa cumpra todas as exigências legais para o transporte escolar no que tange as 
condições dos veículos, habilitação dos condutores e do monitor;  

 

c) que a prestação do serviço não seja interrompida independentemente de qualquer problema alheio à 
vontade das partes, garantindo: otimização, acessibilidade, assertividade, pontualidade, conforto, cortesia, 
higiene, segurança, atualidade e legalidade.  
   
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
 
11.1 Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso aprovado pela 
Administração deverá ser realizada o processo licitatório.  
 
11.2 A Administração, ciente que deve realizar licitações, cujos objetos sejam vantajosos e que retornem ao 
cidadão como um serviço eficaz e de qualidade, desenvolverá a coleta dos preços com base em uma planilha 
de custos, de maneira a obter um preço justo e compatível com o de mercado, proporcionando um equilíbrio, de 
modo que não haja superfaturamento da contratação e haja viabilidade de competição para as empresas. 
  
11.3 Considerando a programação, a(s) contratada(s) deverá(ão) seguir, obrigatoriamente, o cronograma, 
mapas e demais regras preestabelecidas pela administração.  
 
11.4 A gestão do contrato decorrente deste processo licitatório será de responsabilidade da Secretaria de 
Educação e Cultura. A fiscalização quanto a prestação dos serviços e os veículos e equipamentos empregados 
serão de responsabilidade do chefe da Divisão de Transporte Escolar. 
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INDEPENDENTES 
 
12.1 A realização de contratações correlatas e/ou interdependentes não se aplica na presente licitação. 

 
 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
13.1 A contratada deve cumprir com rigor os critérios ambientais estabelecidos em normas, no guia nacional de 
licitações sustentáveis disponibilizado pela AGU;  
 

13.1.1 Atender aos limites máximos de ruídos fixados na legislação vigente;  
 

13.1.2 Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento.  
 

13.1.3 Atender, no que couber, a legislação vigente, em relação às características de acessibilidade. 
 
14. ANÁLISE DE RISCO 
 
14.1 O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a 
probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e 
contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.  
 
14.2 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A 
análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. 
Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de 
planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de 
gestão dos serviços identificados e classificados neste documento: 
 

Risco 1 Justificativa incompleta na Formalização das Demandas a serem desenvolvidas. 

Nível Risco Médio 

Dano Contratação em desacordo ao princípio da legalidade. 

Ação Preventiva Verificar se o objeto foi justificado e especificado adequadamente, contemplando 
as motivações que levaram a adquirir o bem. 

Contingência 
 

Identificando a necessidade de melhor justificativa, realizar correção de maneira 
tempestiva através da revisão de justificativa da contratação, revalidando o 
prosseguimento do pleito, em consonância com o princípio da autotutela. 

 

Risco 2 Indisponibilidade de recursos orçamentários e/ou financeiros. 

Nível Risco Baixo 

Dano Impossibilidade de aquisição do bem. 

Ação Preventiva Reservar dotação orçamentária adequada e recurso financeiro. 

Contingência 
 

Realizar readequação orçamentária e financeira para possibilitar a aquisição da 
solução pretendida. 

 
 

Risco 3 Deficiência na fiscalização do contrato. 

Nível Risco Médio 

Dano Designação de servidor sem conhecimento da atividade e cláusulas contratuais, 
consequente deficiência na prestação do serviço. 
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Ação Preventiva Indicação de fiscal com conhecimento sobre o objeto. 

Contingência Indicar outro fiscal ou proceder capacitação da equipe. 

 

Risco 4 Inadimplência fiscal, social e trabalhista. 

Nível Risco Médio 

Dano Irregularidade da contratada e consequente irregularidade na contratação. 

Ação Preventiva Acompanhamento preventivo da documentação que comprove a regularidade 
fiscal, social e trabalhista da Contratada. 

Contingência Notificação e consequentemente cancelamento da contratação. 

 

Risco 5 Execução em desacordo com o contrato. 

Nível Risco Alto 

Dano Não atendimento dos resultados pretendidos. Potencial prejuízo para o erário e, 
responsabilização subsidiária da administração. 

Ação Preventiva Exercer boa fiscalização, exigir que a prestação do serviço esteja em consonância 
com as cláusulas estipuladas em contrato. 

Contingência Notificação da contratada, rescisão contratual. 

 

Risco 6 Não reposição de veículos (Ausência injustificada do serviço) 

Nível Risco Alta 

Dano Prejuízo ao erário e comprometimento da presença dos alunos nas aulas 

Ação Preventiva Notificar imediatamente à contratada para reposição. 

Contingência Promover a glosa do valor na nota fiscal/Notificar à empresa/Aplicar sanções. 

 
15 CONCLUSÃO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 
15.1 O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo de Referência e 
demonstrou ser viável a contratação demandada, condicionada à implementação das providências 
discriminadas ao longo deste documento, cabendo ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os 
custos previstos são compatíveis e se caracterizam pela economicidade 
 
15.2 Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura 
tecnicamente VIÁVEL. 
 

 Matelândia-PR, 29 de novembro de 2024. 
 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO 
 
 

_______________________________ 
Gislaine Silvestre Mengarda 
Auxiliar Administrativo 

 
APROVAÇÃO PELO CORDENADOR DA DESPESA 

 
_______________________________ 

GABRIEL CARVALHO 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO 02 
TERMO DE REFERÊNCIA N° 038/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS DE QUILOMETRAGEM PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, PARA 
O ANO LETIVO DE 2025.  
 

1.2 O quantitativo estimado está demonstrado no quadro abaixo: 
 

Item  

Descrição Rota / Linha 

 

Unid 

 

Quant 

Valor 
Unitário 

Valor 

Total 

 

01 

 

Linha 01– Veículo VAN Mínimo 14 lugares. 
Trajeto diário estimado – 180 KM 
 
MANHÃ - Garagem / Campo Bahia / Beira 
Parque / Escola. 
 
MEIO DIA -  Escola  / Beira Parque / Campo 
Bahia /  Escola. 
 
TARDE - / Fazenda Leão / Beira Parque / 
Campo Bahia / Euclides da Cunha / Garagem. 

LOTE DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

 

 

 

KM 

 

 

 

36.000 km 

 

 

 

R$ 7,71 

 

 

 

R$ 277.560,00 

 

02 

Linha 02 – Veículo VAN Mínimo 14 lugares. 
Trajeto diário estimado – 160 KM  
 

MANHÃ:  / Garagem / Giasson / Panisson / Rio 

Dalazen / Linha Cozer / Linha Tibola / Escola 

Dom Pedro / Motocross / Euclides da Cunha /   

Garagem. 

 

MEIO DIA: /Garagem / Escola Dom Bosco / 

Euclides da Cunha / Motocross / Escola Dom 

Pedro / Linha Tibola / Linha Cozer / Rio 

Dalazem / Linha Panisson / Linha Giasson / 

Garagem. 

LOTE DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

 

 

KM 

 

 

32.000 km 

 

 

R$ 7,71 

 

 

R$ 246.720,00 

 

 

 

03 

 

Linha 03 – Veículo VAN Mínimo 18 lugares 
Trajeto diário estimado – 210 KM 
 

MANHÃ: / Garagem / Santa Lucia / Bananal / 

Recanto Ribas / Rossi / Bonato / Escola / 

 

KM 

 

 

42.000 km 

 

 

R$ 7,71 

 

 

R$ 323.820,00 
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Nespolo / Cantinho do Céu / Escola / Garagem. 

 

MEIO DIA:  / Garagem / Escola / Alto Dourado / 

Linha Bonato / Linha Rossi / Linha Ribas / 

Celso Fuhr / Escola / Bananal / Linha Oro / 

Marteli – divisa Medianeira / Linha Dourado / 

Escola / APAE / Garagem. 

 

TARDE e NOITE: / Garagem / Escola / Marteli 

– divisa Medianeira / Linha Dourado / Linha 

Bonato / Escola / Recanto Ribas / Bananal / 

Linha Oro / Marteli – divisa Medianeira / 

Euclides / Garagem. 

 

 

04 

 

Linha 04 – Veículo Kombi Mínimo 08 lugares. 
Trajeto diário estimado – 195 KM 
 

MANHÂ – / Garagem / Agro Cafeeira / Linha 

Duarte / São Leopoldo / Rui Barbosa / 

Ebehardo / São Leopoldo / Linha Duarte / Silva 

Jardim / Ebehardo / Garagem. 

 

MEIO DIA -   / Garagem / Ebehardo / Linha 

Duarte / São Leopoldo / Silva Jardim / Rui 

Barbosa / Linha Duarte / São Leopoldo / 6ª aula 

Bananal / Linha Nogueira / Rio Guarani / 

Garagem. 

TARDE - / Garagem / Campo do Bahia / Vila 

Paza / Rodoviária / Euclides da Cunha / 

Garagem. 

 

NOITE - / Garagem / Euclides da Cunha / 

Rodoviária / Vila Paza / Campo Bahia / 

Garagem. 

 

 

KM 

 

 

39.000 km 

 

 

R$ 5,10 

 

 

R$ 198.900,00 

 

 

05 

 

Linha 05 – Veículo Kombi Mínimo 08 lugares 
Trajeto diário estimado – 180 KM 
 

MANHÃ - / Garagem / Linha Rustik / Xaxim / 

Linha Piesk / Ebehardo / Rui Barbosa / Ouro 

Verde / Estrada Sanepar / Damarem / Dom 

Bosco / Euclides / Garagem. 

 

MEIO DIA - / Garagem / Ebehardo / Rui 

Barbosa / Xaxim / Linha Rustik / Linha Piesk / 

6ª aula – Ouro Verde / Estrada Sanepar / Rio 

Sabiá / Alto Barreirão / Linha Vitória / 

Cruzeirinho / Garagem. 

 

NOITE - / Garagem / Ouro Verde / Alto 

 

KM 

 

 

36.000 km 

 

 

R$ 5,10 

 

 

R$ 183.600,00 
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Barreirão / EJA Dom Pedro / Garagem 

LOTE DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

 

06 

 

Linha 06 – Veículo Kombi Mínimo 08 lugares 
Trajeto diário estimado – 230 KM 
 

MEIO DIA: / Garagem / Escola Marquesita / 

Vila Rural / Escola Marquesita / Linha Escopel / 

Linha Pinto / Linha Biazus / Escola Marquesita / 

APAE / Garagem 

 

TARDE: / Garagem / APAE / Escola Marquesita 

/ Vila Rural / Linha Escopel/ (peixeiro APAE / 

Linha Biazus / Vila Rural / Linha Bado / Bananal 

/ Santa Lucia / EJA Dom Pedro / Euclides da 

Cunha / Garagem 

 

NOITE: / Garagem / Euclides / EJA Dom Pedro 

/ Linha Cozer / Linha Rio Guarani / Santa Lúcia 

/ Bananal / Marquesita / Garagem 

 

 

KM 

 

 

46.000 km 

 

 

R$ 5,10 

 

 

R$ 234.600,00 

 

07 

 

Linha 07 – Veículo Kombi Mínimo 08 lugares 
Trajeto diário estimado – 220 KM 
 

MANHÃ - / Garagem / Linha Squinali / Saltinho 

/ Escola Marquesita / Linha Escopel / Vila Rural 

/ Escola Marquesita / Nova Alemanha / Dom 

Pedro / Euclides da Cunha / Garagem. 

 

MEIO DIA - / Garagem / Euclides da Cunha / 

Escola Dom Pedro / Saltinho / Nova Alemanha / 

Garagem. 

 

TARDE – / Garagem / Marquesita / Bananal / 

Linha Oro / BR / Rodoviária / Garagem. 

 

NOITE: / Garagem / Euclides da Cunha / 

Rodoviária / Linha Oro / Bananal / Marquesita / 

Garagem. 

 

 

KM 

  

 

44.000 km 

 

 

R$ 5,10 

 

 

R$ 224.400,00 

 

08 

Linha 08 – Veículo Kombi Mínimo 08 lugares 
Trajeto diário estimado – 200 KM 
 

MANHÃ: /Garagem / São José / Picada 

Benjamim / Crédito Fundiário / Bento Munhoz / 

APAE / Garagem. 

 

MEIO DIA: / Garagem / APAE / Campo Bahia / 

Bento Munhoz / Linha Cozer / Vovô Cassiano / 

Dom Pedro / Euclides da Cunha / 6ª aula / 

 

KM 

 

 

40.000 km 

 

 

R$ 5,10 

 

 

R$ 204.000,00 
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Garagem 

 

NOITE: Garagem / Linha Alegre / Barreirão / 

Linha Ouro Verde / Rio Sabiá / Parque 

Exposições / Euclides da Cunha / Garagem. 

 

 

09 

 

Linha 09 – Veículo Ônibus Mínimo 40 
lugares – com Monitor 
Trajeto diário estimado – 100 KM 
 

MANHÃ:  / Garagem / Ouro Verde / Alto 

Barreirão / Sorveteria Mania / Cruzeirinho / 

Estrada Sanepar / Escola Dom Bosco / Euclides 

da Cunha / Garagem 

 

MEIO DIA: / Garagem / Escola Dom Bosco / 

Euclides da Cunha / Estrada  Sanepar / Ouro 

Verde / Alto Barreirão / Cruzeirinho / Sorveteria 

Mania / Euclides da Cunha / Escola Dom Bosco 

/APAE / Garagem 

 
TARDE: / Garagem / APAE /Escola Dom Bosco 
/ Euclides da Cunha / Cruzeirinho / Sorveteria 
Mania / Alto Barreirão  / Ouro Verde / Estrada 
Sanepar / Garagem. 
 

 

KM 

  

 

20.000 km 

 

 

R$ 10,25 

 

 

R$ 205.000,00 

 

10 

 

Linha 10 – Veículo Ônibus Mínimo 40 
lugares – com Monitor 
Trajeto diário estimado – 140 KM 
 

MANHÃ: / Garagem / Vila Paza / Kulkamp – 

São José / Campo Bahia / Fazenda Leão / La 

Salle. 

 

MEIO DIA: Escola La Salle / Fazenda Leão / 

Campo Bahia / Crédito Fundiário / Escola 

Marquesita. 

 

TARDE: / Escola / Fazenda Leão / Campo 

Bahia / Crédito Fundiário / Linha Cozer / 

Euclides da Cunha / Garagem. 

 

 

KM 

 

 

28.000 km 

 

 

R$ 10,25 

 

 

R$ 287.000,00 

 

11 

Linha 11 – Veículo Ônibus Mínimo 40 
lugares – com Monitor 
Trajeto diário estimado – 135 KM 
 

MEIO DIA: / Garagem / Campo Bahia / Picada 

Benjamim / Bento Munhoz / Linha Cozer / Vovô 

Cassiano / Dom Pedro / Euclides da Cunha / 

APAE / Garagem. 

 

TARDE: / Garagem / APAE / Dom Pedro / 

 

KM 

 

 

27.000 km 

 

 

R$ 10,25 

 

 

R$ 276.750,00 
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Euclides da Cunha / Linha Cozer / Bento 

Munhoz / Picada Benjamim / Campo Bahia / 

Euclides da Cunha / Garagem. 

 

NOITE: Vila Pasa / Agro Cafeeira / Vila 

Esmeralda / Garagem. 

 

12 

Linha 11 APAE – Veículo Ônibus Mínimo 40 
lugares – com Monitor 
Trajeto diário estimado – 170 KM 
 
MANHÃ: Garagem / Agro cafeeira / Estrada 
Silva Jardim / Vila Rural Santa Maria / Vila 
Esmeralda / Jardim Tropical / Vila Paza / Rotary 
/ Vila Nova / Euclides da Cunha / Sorveteria 
Mania / Pátio / Escola / Garagem. 
 
MEIO DIA: / Garagem / Escola APAE / Pátio / 

Euclides da Cunha / Sorveteria Mania / Vila 

Nova / Vila Paza / Jardim Tropical / Agro 

Cafeeira / Vila Esmeralda / Vila Rural / Jardim 

Tropical / São Cristóvão / Vila Paza / BR / Vila 

Nova / Cruzeirinho / Pátio / APAE / Garagem. 

 

TARDE: /Garagem / Escola APAE / Pátio / 

Estação Copel / Motocross / Vila Nova / São 

Cristóvão / Vila Paza / BR / Agro Cafeeira / Vila 

Esmeralda / Garagem. 

 

Observação: Veículo com Plataforma. 

 

 

KM 

 

 

 

34.000 km 

 

 

 

R$ 10,25 

 

 

 

R$ 348.500,00 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de luxo, conforme Decreto Municipal nº 

4.124/2023. 

1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no item 2 do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das informações 

básicas desse termo de referência.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico 8 do Estudo Técnico 

Preliminar (Anexo I). 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste contrato, ficando impossibilitada de 

subempreitá-los por qualquer motivo, ficando sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor do contrato.  

4.3 A contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de transporte escolar deve seguir uma 
série de requisitos legais e operacionais para garantir a segurança, a qualidade do serviço e o cumprimento das 
normas estabelecidas pelos órgãos competentes. Abaixo, estão os principais requisitos para a contratação de 
transporte escolar: 
 
 4.3.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 
 

4.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da apresentação do Alvará, 
quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;  
 

4.3.3 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;  
 

4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União administrados pela Secretaria 
da Receita Federal; 
 

4.3.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda;  
 

4.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da Proponente;  
 

4.3.7 Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de Regularidade 
do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal; 

 
4.3.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal nº 
12.440/2011, com validade na data do protocolo da solicitação do chamamento.  
 
4.4 A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições do Código de 
Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das Resoluções do CETRAN, CONTRAN e CONATRAN e 
demais normas vigentes.  
 
4.5 A contratada deverá apresentar declaração de que conhece as condições locais para execução do objeto, 
ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 
total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.  
 
4.6 A licitante deve ter atenção quanto à localização da rota em virtude de estarem localizadas principalmente 
em zona rural, com vários trechos de estradas não pavimentadas (de chão).  
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Quanto aos Veículos: 
 
4.7 A licitante deverá apresentar os seguintes documentos em relação ao veículo que será utilizado e no 
decorrer da execução do contrato, sempre que solicitado pela Administração:  
 

a) Termo de Autorização (vistoria) do DETRAN/PR do veículo;  
 

b) CRVL do veículo que será utilizado na execução do serviço, que comprove os requisitos em relação 
às suas características em relação à capacidade de passageiros solicitada; 
  

c) Apólice de seguro vigente, ou proposta com o boleto pago, específico para transporte de alunos, 
compatível com o veículo apresentado; (Apresentação obrigatória apenas pelo arrematante/vencedor em até 10 
dias úteis contados do término da sessão junto ao Departamento de Transporte Escolar do Município de 
Matelândia ao Fiscal do Contrato) 
 
 4.7.1 Conforme estabelecido no Artigo 19 da Lei 5.127/2023 que regulamenta o transporte escolas no 
Município de Matelândia, a vida útil dos veículos utilizados no Transporte Escolar pelas Empresas 
Terceirizados será fixada em 12 (doze) anos para os veículos titulares e em 15 (quinze) anos para 
veículos utilizados como reserva para socorro. 
 
4.8 No Código de Trânsito Brasileiro, Cap. XIII - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES, o art. 136 estabelece que 
os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com 
autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-
se, para tanto que, em relação à apresentação, os veículos devem possuir: 
  

4.8.1 Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
  
4.8.2 Cintos de segurança em boas condições e para todos os alunos, de acordo com a legislação;  
 
4.8.3 Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (tacógrafo), os discos 

devem ser trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran 
por ocasião da vistoria especial; 

 
4.8.4 Apresentação diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros 

de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui 
indicadas devem ser invertidas, conforme legislação;  

 
4.8.5 Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior 

dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;  
4.6.6 Extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN;  
 
4.8.7 Pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei);  
 
4.8.8 Portas e janelas em perfeito estado de funcionamento, 
  
4.8.9 Possuir sinal sonoro de marcha ré, 
 
4.8.10 Demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no 

Código de Trânsito Brasileiro e normatizações do CONTRAN, do DENATRAN e do DETRAN/PR.  
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4.8.11 Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas (de chão);  
 
4.8.12 Encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpo, não ter assentos 

rasgados, cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a prestação dos serviços;  
 
4.8.13 Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA n° 1, de 11/02/1993 e 

legislação correlata;  
 
4.8.14 Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no 

âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme 
Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e legislação correlata,  

 
4.8.15 Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN nº 402, de 26/04/2012, e suas alterações, em 

relação às características de acessibilidade; 
 
4.8.16 Capacidade não inferior a 8 (oito) passageiros para Kombi, 14 (catorze) passageiros sentados 

para Vans, e 40 (quarenta) passageiros para ônibus, devendo constar no certificado de registro e licenciamento 
de veículos.  

 
4.8.17 Instalação nos veículos EQUIPAMENTO DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VIA 

SATÉLITE EM TEMPO REAL por GPS/GSM/GPRS habilitado, disponibilizando o acesso ao MUNICÍPIO DE 
MATELÂNDIA Avenida Duque de Caxias, 800 – Centro - Fone (45) 3262-8368 CEP 85887-000 – Matelândia - 
Paraná site: www.matelândia.pr.gov.br – Email: transporteescolar@matelandia.pr.gov.br CNPJ 
76.206.465/0001-65 para a aferição de cada linha sem custo para a Administração, até o final do contrato.  
 
4.9 Dispor de sede e garagem no município Matelândia, não sendo permitido utilizar o espaço público como 
ruas e avenidas para o estacionamento dos veículos nos momentos em que não estejam prestando serviços.  
   
4.10 No caso de locação de veículo para execução de serviços, a contratada e locatária deverão apresentar 
cópia do instrumento contratual de locação. 
 
4.11 Quanto aos Condutores:  
 

4.11.1. Ter idade superior a 21 anos;  
 

4.11.2. Possuir habilitação para dirigir veículos na categoria D;  
 

4.11.3. Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar;  
 

4.11.4. Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos 12 meses;  
 

4.11.5. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada 5 anos, conforme 
exigência prevista no art. 329 do CTB;  

 
4.11.6. Estar devidamente identificado, asseado e com aparência adequada, e,  

 
4.12 Relação de documentos obrigatórios que deverão ser apresentados na assinatura contrato em relação aos 
condutores:  
 

c) CNH de cada motorista;  
 

d) Carteira de condutor para transporte escolar emitida pelo DETRAN/PR,  
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c) Certificado de participação no curso de Condutor de Transporte Escolar, fornecido pelo DETRAN/PR, 

de cada condutor.  
 

4.13 Portar crachá que identifique seu nome, e Empresa para qual trabalha. 

  

4.14 Aos condutores são expressamente proibidas as seguintes condutas: portar armas, adotar atitudes 
inconvenientes no trato com os usuários, descer do veículo com motor ligado, fumar, executar ou permitir 
atividade de venda/prestação de serviços, apresentar-se em serviço alcoolizado, manter qualquer forma de 
relacionamento individual com os usuários, além daqueles de urbanidade, atenção decorrentes da prestação de 
serviços, estacionar o veículo fora dos locais determinados, transitar ou permanecer dentro das dependências 
das unidades escolares sem a devida necessidade, justificativa, conhecimento ou autorização da Direção ou 
outro servidor responsável pela unidade;  

 

4.15 Constituem obrigações do condutor do veículo: respeitar as normas e determinações disciplinares, 
conduzir com atenção, prestar informações e atender reclamações dos usuários,  prestar socorro aos usuários, 
usar uniforme, crachá de identificação, conhecer os itinerários, respeitar os horários, manter velocidade 
compatível com a via, evitar freadas ou arrancadas bruscas, fechar as portas antes de colocar o veículo em 
movimento, abastecer o veículo quanto estiver fora do período de execução, orientar e assegurar o uso 
obrigatório do cinto de segurança aos usuários;  
 
4.16 Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-os sentados 
e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar terceiros em risco.  
 
4.17 Quanto ao Monitor de Transporte Escolar: 
 

4.17.1 A licitante vencedora deverá disponibilizar monitor de transporte escolar, para as linhas que 
serão executadas com ônibus, com maioridade civil, devidamente capacitado para a função, para atender aos 
alunos, bem como, os alunos com necessidades educacionais especiais, devendo, quando necessário, auxiliar 
no embarque e desembarque, conforme suas necessidades (cadeirante, dificuldade locomotora e outros). 

 
4.17.2 O Monitor de Transporte Escolar Especial deverá apresentar-se devidamente identificado com 

crachá e colete contendo o dístico MONITOR, e com aparência pessoal adequada.  
 
4.17.3 Deverá prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à 

execução do transporte. 
 
4.17.4 Orientar e auxiliar o embarque e desembarque dos escolares no portão da instituição até que 

estes estejam seguros. 
 
4.17.5 Prestar informações aos pais ou responsáveis pelos escolares, quando solicitado, ou sempre 

que observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam comprometer as atividades do 
condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros. 
 
4.18 Quanto às Rotas / Itinerários / Linhas: 
 

4.18.1 As rotas são definidas conforme a necessidade da Secretaria de Educação e Cultura – Divisão 
de Transporte Escolar. Os itinerários e os horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo 
com a Contratada e sempre que for necessário em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou 
mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos. 
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4.18.2 Para ponto de partida e chegada das linhas, utilizou-se como referência (garagem) a sede da 
Divisão de Transporte Escolar, situada a Rua Arnaldo Busato, nº 1.061, anexo ao Pátio de Máquinas, 
Matelândia-PR, ponto este que deverá ser obedecido para a execução dos serviços. Para efeito de início da 
contagem da quilometragem será considerada a saída dos veículos da garagem. 
 

4.18.3 A aferição da quantidade quilômetros prestados será realizada conforme relatório emitido pela 
Divisão de Transporte Escolar na rota pré-estabelecida, por meio do sistema de Rastreamento e Monitoramento 
via Satélite por GPS/GSM/GPRS, exceto para o primeiro mês antes da instalação do GPS/GSM/GPRS.  
 

4.18.4 Cumprir rigorosamente os itinerários, trajetos, dias e horários conforme determinação e/ou 
programação da Secretaria Municipal e Educação e Cultura através da Divisão de Transporte Escolar; 
  

4.18.5 O número de alunos pode alterar no decorrer do ano em decorrência de transferências, novas 
matrículas ou mudanças de endereço; 
  
 4.18.6 – A quantidade de quilometragem a ser realizada nas rotas/itinerários definidos pela Divisão de 
Transporte Escolar, deverá atender o Calendário Escolar que estabelece 200 (duzentos) dias letivos, conforme 
aprovação do Núcleo Regional de Educação. 
 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Início da execução do objeto: imediatamente após a 
assinatura do contrato se ocorrer durante o calendário escolar, ou, assim que iniciar o ano letivo do município 
e/ou do estado, após emissão da ordem de serviços.  
 
5.2 A empresa contratada fica obrigada a atender às Unidades Escolares da rede pública de ensino presentes 
no município, observando o horário de início e final das aulas, os alunos deverão ser entregues à escola até o 
horário do início das aulas e recolhidos somente após o término das mesmas.  
 
5.3 Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas que se estendam após o horário 
costumeiro, que a empresa CONTRATADA deverá ser avisada com antecedência por escrito – pelos meios: 
aplicativos de mensagens, e-mail, ligação telefônica, por papel impresso, ou outro meio que possa gerar 
comprovação do aviso pela Secretaria de Educação e Cultura. 
  
5.4 Em caso de quebra de veículos, a CONTRATADA deverá responsabilizar-se, substituindo-os, de modo a 
evitar a interrupção dos serviços do Transporte Escolar, daquela rota.  
 
5.5 A CONTRATADA deverá orientar os condutores dos veículos, bem como demais funcionários da mesma, 
quanto à observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente e 
demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem judicialmente por seus atos.  
 
5.6 A CONTRATADA não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer outra atividade, e 
não poderá ocorrer o transporte de familiares de alunos (exceto situações definidas pela Coordenação 
Pedagógica) ou qualquer outro passageiro que não esteja devidamente matriculado nas redes públicas 
municipal e estadual de ensino e cadastrados no setor de Transporte Escolar.  
 
5.7 Excetua-se a regra citada no item anterior os seguintes casos:  
 

a) funcionários da rede municipal, estadual e federal de educação pública que residam na zona rural e 
precisem se deslocar até a área urbana do município para trabalhar. 
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b) alunos matriculados em cursos ou no ensino regular da rede particular, municipal, estadual, federal 
em instituições situadas no município, nos ensinos infantil, fundamental, médio, profissionalizante e superior 
que não atendam aos critérios para conseguir a gratuidade ao transporte escolar e que residam na zona rural 
precisando se deslocar até a área urbana do município para estudar. 
  

c) Profissionais do Magistério da Secretaria de Educação, os quais residam na zona urbana e precisam 
se deslocar até o Distrito de Agro Cafeeira, Vila Esmeralda ou Vila Marquesita para trabalhar nos 
estabelecimentos de educação que estão lá situados.  
 
5.8 Os casos citados nos itens A, B e C só serão atendidos pelo transporte escolar se este for o único meio de 
locomoção pelo fato de não ter transporte público na zona rural para a urbana ou vice-versa do município. 
Porém, o transporte escolar não pode sofrer qualquer tipo de alteração (rota, horário, etc.) em função do uso 
por esses funcionários e alunos da educação pública ou particular. Porém, para usar o transporte escolar deve 
ter vagas nos veículos e seja autorizado pela Secretaria de Educação e Cultura, mediante apresentação de 
comprovante residência, de trabalho e/ou de matrícula no estabelecimento de ensino. A partir do momento que 
uma dessas condições e critérios não ser mais atendidos, a pessoa perde o direito ao transporte.  
 
5.9 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de 
segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados  
 
5.10 A CONTRATADA fica obrigada a afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, 
qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos 
serviços, desde que devidamente justificado por escrito.  
 
5.11 Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta definida, a fim de 
receber instruções e acertar providências, incidindo a CONTRATADA, no caso de não atendimento, nas 
penalidades contratuais.  
 
5.12 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
  
5.13 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas no objeto licitado. 
  
5.14 Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, decorrentes dos recursos 
humanos utilizados nos trabalhos, bem como ônus tributários ou extraordinários decorrentes das atividades 
desenvolvidas para execução do objeto.  
Registrar e manter registrados todos os seus empregados, inclusive em CTPS, nos termos dos artigos 29 e 41 
da CLT.  
 
5.15 Cronograma de realização dos serviços: conforme o calendário escolar da rede municipal e estadual de 
ensino.  
 
 
 
 
 5.16 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
  
- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados e com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
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- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  
 
- É prerrogativa do CONTRATANTE determinar o trajeto a ser seguido;  
 
- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e anexos, no prazo ajustado, desde que cumpridas todas as exigências constantes na 
Cláusula - Das Condições de Pagamento;  
 
- Fiscalizar e acompanhar a execução da prestação dos serviços conforme o objeto deste contrato, podendo 
sustá-la, quando não estiver dentro das normas especificadas;  
 
- Notificar o (a) CONTRATADO (A), fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades encontradas, 
prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas detectados durante a execução 
contratual;  
 
- Promover, por intermédio de agente público habilitado, a medição devida dos itinerários, instrumento da 
prestação de serviços contratados, anotando, inclusive, em registro próprio, as falhas detectadas e exigindo 
medidas corretivas por parte do (a) CONTRATADO (A); 
 
 - Impedir que terceiros executem o serviço, objeto deste contrato; 
 
 - Indicar locais para embarque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a serem cumpridos;  
 
- Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a ser solicitados pelos 
empregados do (a) CONTRATADO (A);  
 
- Permitir o acesso de funcionários às suas dependências, para a entrega de documentos necessários;  
 
- Solicitar os serviços conforme o calendário escolar estipulado por este CONTRATANTE; 
 
- Orientar o (a) CONTRATADO (A) quanto ao fornecimento de dados cadastrais e/ou de pesquisa, conforme as 
necessidades;  
 
- Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato;  
 
- Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos escolares que 
serão cientificados das providências tomadas pelo CONTRATANTE, e aplicar as penalidades regulamentares e 
contratuais.  
 
- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após o recebimento;  
 
- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de comissão de fiscalização especialmente 
designada pela Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
 
- Verificar a regularidade fiscal da Contratada, antes de cada pagamento;  
 
- Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da Contratada, conforme as 
condições estabelecidas;  
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- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela Contratada, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017;  
 
- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
  

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;  
 
5.17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, anexos e proposta, assumindo 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto e, ainda: 
 
 - Deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com a alocação dos 
empregados necessários ao cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os veículos necessários, 
na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;  
 
- Os serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus, vans e Kombi, apropriados, em turnos 
alternados, trafegando em estradas pavimentadas e não pavimentadas, e, estarem em estado de uso e 
conservação seguindo o que rege a legislação para a prestação do serviço, além de estarem disponíveis para 
execução imediata após a comunicação formal;  
 
- Os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação através da Divisão de Transporte Escolar deste Município, podendo haver alterações a 
qualquer hora, desde que haja necessidade e que esteja de comum acordo com o Contratante, sempre que 
forem necessários em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de 
tráfego e/ou inclusão de alunos;  
 
- O (A) CONTRATADO (A) deverá seguir as orientações emanadas da Divisão de Transporte Escolar, no que 
diz respeito a alterações, ampliação e supressão de roteiros, estabelecimento de locais de parada para o 
embarque e o desembarque de alunos;  
 
- Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 48 (quarenta oito) horas, o serviço será 
prestado nas reposições de aulas ou nos recessos escolares; 
- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
- No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte;  
 
- Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo Contratante, sem qualquer 
ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se 
dentro de 5 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita;  
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- Disponibilização de veículos e recursos humanos necessários para o transporte da quantidade de alunos 
indicados nos itinerários e turnos contidos no Termo de Referência, sem prejuízo ao atendimento a todas as 
normas aplicáveis ao transporte de pessoas;  
 
- Disponibilidade de veículo reserva sem custo adicional ao Município; 
 
 - O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, adequando-se às 
alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo imprevisto ou de força maior;  
 
- Os itinerários foram levantados com base nos dados dos últimos anos letivos, busca-se abranger todos os 
alunos nas diferentes localidades e com o objetivo de atingir melhor eficiência na coleta e transbordo. No 
entanto, no decorrer do ano letivo, em função da variabilidade matricular, esses itinerários podem ser 
adequados para melhor atender aos estudantes, bem como buscar maior economicidade;  
 
- Os serviços serão executados diretamente pelo (a) CONTRATADO (A), não sendo permitida a 
subcontratação, sob pena de rescisão de contrato;  
 
- Se houver necessidade de substituição de veículo pela contratada, isto somente poderá ser feito após 
concordância formal do município, com a vistoria prévia, e, mediante termo de apostilamento ou aditivo;  
 
- Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer natureza, taxas, 
salários de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, securitária, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência da 
execução deste instrumento, inclusive despesas com combustíveis e manutenção;  
 
- Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos escolares e terceiros, 
assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos, que será de responsabilidade civil de 
terceiros, com cobertura para danos materiais, bem como seguro de acidente pessoal de passageiros, com 
apólices quitadas ou renovadas durante a vigência do contrato, ficando sempre responsável pelas 
consequências originárias e acidentes que se verificarem. Assim, deverá a Licitante, apresentar no momento 
oportuno da renovação do seguro, a apólice complementar, da forma prevista no edital;  
 
- Os veículos tipo Ônibus, Vans e Kombi, destinados ao transporte escolar deverão seguir a legislação vigente, 
em relação a cinto de segurança, extintores, câmera de ré, controladores de velocidade (tacógrafo, dístico de 
identificação de veículo ESCOLAR), entre outros; - Responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos 
termos do artigo 136, da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, comprometendo-se a sanar as 
irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado pelo órgão competente;  
 
- Zelar para que os veículos estejam em perfeitas condições, e, com as manutenções em dia, observando as 
normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços de transporte escolar, conforme previsto 
no Código de Trânsito Brasileiro e demais determinações da Secretaria Municipal de Educação, inclusive 
quanto a novas disposições que venham a ser editadas, e ainda estar com toda documentação sempre em 
perfeita ordem;  
 
- Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao serviço 
contratado, fornecer aos mesmos dados e informações necessárias sobre os veículos e condutores sempre que 
solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade da execução dos serviços;  
 
- Fornecer dados e informações para os sistemas de informações de gestão – SIGET e SETE, sob forma de 
pesquisa eventual ou de cadastro sistemático; 
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- Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar deverão estar vestidos adequadamente para atender os 
alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de envolvimento além do profissional;  
 
- Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos escolares, conforme estabelecido neste contrato, de 
modo a satisfazer as condições de atendimento com regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade e cortesia na prestação, devendo para tanto, procurar modernizar os veículos, e 
mantê-los em bom estado de conservação;  
 
- Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário;  
 
- Ao CONTRATADO fica expressamente proibido transportar terceiros, bem como objetos, utensílios, animais, 
entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do contrato;  
 
- Manter a prestação obrigatória destes serviços durante a totalidade dias letivos previstos no calendário 
escolar;  
 
- Não permitir o embarque e desembarque dos escolares fora dos locais e horários determinados pelo 
CONTRATANTE, sendo, na escola em frente ao portão principal, isentando o município de qualquer custo 
excedente;  
 
- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo os veículos e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina;  

 
- Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações deste Termo de Referência;  

 
- Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou 
preposto, para tratar com o Contratante sobre os assuntos relacionados com a execução do contrato;  
 
- Comprovar na licitação, na assinatura e durante a vigência do contrato, sempre que e conforme solicitado, que 
a empresa e os veículos utilizados possuem os registros exigidos na legislação vigente;  
 
- Acatar os pedidos de prestação dos serviços apenas e exclusivamente efetuados pelo servidor responsável 
pela gestão e fiscalização do contrato, ficando o Contratante eximido de qualquer obrigação com a Contratada, 
caso não observe o disposto neste subitem;  
 
- Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços, no 
transporte, ou ainda, quanto ao comportamento dos passageiros (alunos);  

 
- Respeitar rigorosamente os horários de chegada e partida. Cumprir integralmente as normas de trânsito 
vigentes; 

 
- Responsabilizar-se e zelar pelos estudantes durante todos os itinerários;  

 
- Reparar ou corrigir, às expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  

 
- Proceder, às expensas, o reboque de veículos que, por mau funcionamento ou defeito, não possam 
prosseguir a viagem;  
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- Efetuar no prazo máximo de 02 (duas) horas o reparo ou providenciar a substituição do veículo, ambos sob 
suas expensas, diante de ocorrência de acidente, avaria, defeitos ou qualquer outro motivo, durante a execução 
do serviço, que impossibilite de concluir a rota. Havendo substituição do veículo, deverá ser fornecido outro de 
características idênticas ou superiores, observados os requisitos de conforto e segurança;  

 
- Assumir a responsabilidade inerente à atividade como empresa de transporte de passageiros, inclusive 
arcando com as despesas decorrentes de eventuais acidentes, danos pessoais, multas e outras que venham a 
ocorrer relacionadas à execução do objeto do contrato;  
 
- Observar o cumprimento da Lei nº 8.723/1993 e suas alterações e Resoluções do CONAMA no que se refere 
à emissão de ruídos e poluentes por veículos automotores;  

 
- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante;  

 
- Arcar com todas as taxas, alvarás, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, despesas por acidente de 
trabalho e quaisquer outras indenizações referentes ao profissional disponibilizado para prestação dos serviços. 
Não cabe, sob qualquer hipótese, solidariedade ou o direito de regresso contra a Contratante;  

 
- Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto n° 7.203, 
de 2010;  

 
- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante;  
 
- Responsabilizar-se por todas as despesas de combustível, manutenções preventivas e corretivas, 
licenciamentos, pedágios, estacionamentos, seguros, multas de trânsito e quaisquer outras que incidam direta 
ou indiretamente sobre os serviços contratados;  

 
- Sujeitar-se a instalação de equipamentos localizador (GPS), ou outros que por ventura venham a ser 
solicitados pela Contratante, em seus veículos para o acompanhamento, otimização e maior segurança dos 
serviços prestados;  

 
- Prestar os serviços com profissionais habilitados com CNH – Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D‟ e 
pontuação de prontuário no DETRAN, dentro dos limites da lei e nas condições do Termo de Referência, bem 
como serem registrados nas entidades impostas por lei;  

 
- Manter durante a vigência do contrato, pessoal (todos os funcionários envolvidos na prestação dos serviços) 
com Curso de Condutor de Veículo Escolar, além de categorizado e qualificado, bem como devidamente 
instruídos a respeito de todo o serviço a ser prestado, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor;  

 
- Comunicar ao Contratante, com antecedência, a substituição de motorista e apresentar cópia de carteira de 
habilitação e curso de capacitação, comprovando assim, que se encontra habilitado a executar o serviço;  

 
- Substituir, sempre que exigido, pelo Contratante, e independentemente de justificação por parte desta, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público;  
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- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,  

 
- A Contratada deverá respeitar e cumprir qualquer obrigação que, embora aqui não contemplada, esteja 
estabelecida no Edital e anexos ou que alguma legislação venha a impor.  
 
 
5.18 Locais da prestação dos serviços  
 

5.18.1 O transporte escolar dos alunos cadastrados pela Secretaria de Educação e Cultura de 
Matelândia, será realizado obrigatoriamente nas rotas relacionadas no item 1.2 deste Termo de Referência, 
sendo que o translado compreende o local de embarque do aluno no início do período/turno até as Escolas 
Municipais e Colégios Estaduais e, no horário final do período/turno, o transporte dos alunos de volta até o 
ponto de embarque/desembarque.  
 
 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos (a) fiscais do contrato, ou respectivos 
substitutos. 
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 
6.11. O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.12. O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, devendo esse documento ser ratificado pelo gestor do 
contrato. 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.14. O fiscal e o gestor do contrato deverão elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 
6.15. O gestor do contrato, ou servidor designado, deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
6.16. O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório será de responsabilidade do Fiscal de 
Técnico do Contrato – servidor Wilson Melton Bohrer, Fiscal Administrativo do Contrato – servidora Gislaine 
Silvestre Mengarda, matrícula 96011, devidamente designados pela Autoridade Competente. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará os relatórios do Sistema de GPS instalado em cada veículo 
utilizado no transporte escolar, previsto neste Termo de Referência (TR), que verificará a quilometragem rodada 
durante a execução do objeto do presente termo.  
7.2 No primeiro mês de execução, o pagamento poderá será realizado mediante apresentação de relatórios 
MENSAIS, ficando sob responsabilidade do fiscal e gestor do contrato a verificação quanto a correta execução 
do objeto e emissão da nota fiscal.  
7.3 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

a) não produzir os resultados acordados,  
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
7.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará a quantidade de quilômetros 
percorridos dentro de um período máximo de 30 dias.  
Do Recebimento 
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 7.5 Os recebimentos/pagamentos dos serviços serão efetuados a partir dos relatórios apresentados, 

com base na verificação dos serviços prestados, procedidos e liberados pela Secretaria de Educação e Cultura 

e Divisão de Transporte Escolar. Os pagamentos somente serão efetuados pela CONTRATANTE, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal.  

7.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
  
7.7 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (TRINTA) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após verificação da quantidade e 
qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:  

7.7.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo (s) fiscal (is) no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.  

7.7.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

7.7.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização.  

7.7.4 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  
 
7.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
7.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
 
7.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
  
Liquidação 
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.13.1. o prazo de validade; 
7.13.2. a data da emissão; 
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.13.5. o valor a pagar; e 
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.16. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento 
7.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
Forma de pagamento 
7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 23, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
8.2. Será utilizado o sistema de Registro de Preços na presente contratação. 
Forma de fornecimento 
8.3. O fornecimento do objeto será parcelado. 
Exigências de habilitação 
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Qualificação Técnica  

8.4.1 As proponentes deverão apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito público 
ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  
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Habilitação jurídica 

8.4.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.4.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.4.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.4.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.4.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.4.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.4.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.4.15 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.18 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

8.4.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

      8.4.20 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.010.850,00 (três milhões, dez mil, oitocentos e 

cinquenta reais), conforme custos unitários apostos no item 1.1 deste Termo de Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município de Matelândia. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Red 581 – 07.002.12.361.0024.2075.3.3.90.33.00.00 – fonte 1000 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

11.1 Em caso de descumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação, a contratada fica 

sujeita às sanções estabelecidas no art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

11.2 A apuração de eventuais infrações contratuais se dará em procedimento administrativo próprio, no âmbito 

do qual será garantido à contratada o exercício do contraditório. 

 
Matelândia-PR, 29 de novembro de 2024. 

 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
 

_______________________________ 
Gislaine Silvestre Mengarda 

Auxiliar Administrativo 
 

APROVAÇÃO PELO ORDENADOR DA DESPESA 
 
 
 
 

_______________________________ 
Gabriel de Carvalho 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO 03 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(papel timbrado da licitante) 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Matelândia, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de  ( ) 

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se enquadre 

na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.) 

 

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14.133/2021). (*Marcar este item caso 

se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de XXXX . 

 

 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO 04 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
  

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado 

 

DECLARA: 

 

(   ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de XXXX. 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO 05 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado  

 

DECLARA:  

 

( ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos.  

 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de XXXX. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO 06 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

 

DECLARA:  

 

(  ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, 

da Constituição.  

 

 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de XXXX. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO 07 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

 

DECLARA:  

 

(  ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de XXXX. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO 08 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

 

DECLARA:  

(   ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público.  

A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios:  

 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor

=nomeSancionado&direcao=asc);  

2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor

=nomeSancionado&direcao=asc);  

3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de XXXX.  

 

 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

 
 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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ANEXO 09 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 
 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

 

DECLARA:  

 

(  ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente 

licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de 

contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 

 (   ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por afinidade 

ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes públicos do 

ente licitante:  

1.Nome:_____________________________Ente:___________________  

2.Nome:_____________________________Ente:___________________  

 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de XXXX. 

 

 

 

 

 ___________________________________  

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)  

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO 10 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 
2021 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

 

DECLARA: 

 

 (   ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de XXXX. 

 

 

 

 

 ___________________________________  

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)  

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO 11 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins 

de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) 

responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 

contrato.  

 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de XXXX.  

 

 

 

 

 

___________________________________  

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)  

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO 12 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

 

DECLARA: 

 

 (   ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.  

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de XXXX. 

 

 

 

 

 

 ___________________________________  

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

 (Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO 13 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA para os devidos fins 

que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo licitatório, bem como em caso de 

eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

 

E-mail:  

Telefone: ( ) _____-____ 

 

 Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos.  

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de XXXX.  

 

 

 

 

___________________________________  

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)  

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO 14 

 
LANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 
 
 
 
 
 

ARQUIVO DISPONÍVEL EM ARQUIVO EDITÁVEL EXTERNO 
(DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD EM: http://matelandia.pr.gov.br/prefeitura/ - PORTAL 

TRANSPARÊNCIA ELOTECH – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://matelandia.pr.gov.br/prefeitura/
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ANEXO 15 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXXX 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXXX 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX 

 

 

O MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Av. Duque de Caxias, nº 800, Centro – CEP 85887-000 – Matelândia - PR, inscrito no CNPJ nº 

76.206.465/0001-65, neste ato devidamente representado pelo(a) Sr.(a), considerando o julgamento do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX. resolve, nos termos da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada, nas quantidades, termos e condições previstas no 

edital e seus anexos, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ........., pessoa jurídica de direito privado, com sede à 

........., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ........., neste ato representada pelo(a) Sr(a). ........., portador(a) do 

RG nº ......... e inscrito(a) no CPF/MF nº ......... 

 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para ................., conforme segue: 

 

FORNECEDOR: 

CNPJ N°: 

LOTE ITEM UND. QTDE. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

        

VALOR TOTAL  

 

2. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 

2.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

2.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2.  Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5.  O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

2.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 5. 

2.8.  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

2.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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2.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

2.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

3. DO VALOR 

3.1.  As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimado em R$ ______ 

(______), compreendendo o todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

4.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3.  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

5.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2.  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
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5.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2.  Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

5.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 2.7. 

5.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5.  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2.  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3.  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 79, Inciso III, do Decreto 

nº 4.120/2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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6.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

6.4.1.  Por razão de interesse público; 

6.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3.  Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital ou no aviso de contratação direta. 

7.1.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

7.2.  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Matelândia/PR, XX de XXX de XXXX. 
 
 

MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 
Representante Legal 

 
 

 
 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADA 
CNPJ N°  

Representante Legal 
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ANEXO – CADASTRO RESERVA 

 

 Seguindo a ordem de classificação, fixa-se a relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

FORNECEDOR: 

CNPJ N°: 

LOTE ITEM UND. QTDE. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

        

VALOR TOTAL  

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

FORNECEDOR: 

CNPJ N°: 

LOTE ITEM UND. QTDE. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

        

VALOR TOTAL  
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ANEXO 16 
 

MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO Nº XXXX/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO N° XXXX/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA E A EMPRESA XXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob o Nº 
76.206.465/0001-65, com sede na Av. Duque de Caxias, n° 800, na Cidade de Matelândia, Estado do Paraná, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. XXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXX, com sede na 
Rua XXXXX, neste ato representado pelo(a) Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n° XXXXXX, R.G. n° XXXXX, a 
seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n° XXXXXX e em 
observância às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXX, nas condições estabelecidas no termo 
de referência. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto da contratação e suas especificações: 

 

ORDEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. 
VALOR MÁX. 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
MÁX. 

TOTAL (R$) 

      

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

 
2.1. O fornecimento do objeto obedecerá às condições de entrega e demais regras elencadas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO 
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O Contratante pagará ao Contratado o valor de R$ xxxx (xxxx). O pagamento será efetuado em 
moeda corrente no país através de depósito bancário em conta pertencente ao nome da contratada após a 
entrega dos objetos e a apresentação do respectivo documento fiscal atestado pelo Ordenador de Despesa. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições referentes ao 
pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
   

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em XX/XXXX/XXXX 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA ou 
índice que vier a substituí-lo exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 
PARÁGRAFO QUARTO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O reajuste será realizado por apostilamento. 

  
 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento das despesas decorrentes do objeto deste contrato, serão 
utilizados recursos oriundos da seguinte dotação orçamentária: 
 

Reduzido Programática Fonte 

XXXX XXXXXXXX XXXX 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

 
O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público e pela Lei Federal n° 14.133/2021, 

aplicando-se, subsidiariamente os princípios gerais dos contratos e as disposições de direito privado. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações da Contratante: 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas o Termo de Referência; 
c) Designar um servidor ou comissão com prerrogativas para proceder à verificação de todos os aspectos 

que envolvam sua execução, para que os mesmos sejam executados com eficiência e eficácia, sempre 
que se verificarem falhas; 

d) As atividades da fiscalização e o nome do servidor ou comissão responsável pela fiscalização serão 
consignadas em livro próprio, devidamente assinado pelo responsável pela fiscalização por parte da 
CONTRATADA; 

e) Ter acesso, a qualquer hora a relatórios e documentação relativa ao objeto licitado; 
f) Solicitar da contratada nos prazos previstos, a documentação referente ao objeto licitado; 
g) Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, irregularidades ou faltas constantes do fornecimento 

do objeto, fixando prazos para as devidas correções; 
h) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

entrega do objeto desta licitação; 
i) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso; 
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
k) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
l) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para a adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

n) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

o) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

p) Notificar os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

q) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - São obrigações da Contratada: 

I. Entregar o objeto do presente contrato dentro do prazo, respeitadas as especificações contidas na 
Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro; 

II. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre o fornecimento; 

III. Rever sem custos adicionais e no prazo de 05 dias, qualquer item apontado como irregular por ocasião 
do fornecimento; 

IV. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao objeto da 
contratação; 

V. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 
VI. Responder por quaisquer danos pessoais, materiais ou morais decorrentes do fornecimento, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
VII. Não transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por ocasião deste instrumento 

sem prévia e expressa anuência do Contratante; 
VIII. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao objeto da 

contratação; 
IX. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicos concedentes ou contratantes, 

bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registro contábeis, por 
proposta de fiscalização. 

X. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

XI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

XII. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

XIII. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

XIV. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

XV. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

XVI. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: Significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
 
b) “prática fraudulenta”: Significa qualquer ato, falsificação ou emissão de fatos que, de forma 

intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício 
financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

 
c) “prática colusiva”: Significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 

objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
 
d) “prática coercitiva”: Significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 

direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as 
ações de uma parte; 

 
e) “prática obstrutiva”:  Significa deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 
investigação de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou 
intimidar qualquer parte interessada para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à 
investigação ou ao seu prosseguimento; Ou, atos que tenham como objetivo impedir materialmente o 
exercício dos direitos de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo abaixo: 
 

• Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, sbconsultores, subempreiteiros, prestadores de 
serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se direta ou indiretamente em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ou concorrer para o contrato em questão; 

• Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 
qualquer parte dos recursos de empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou implementação do contrato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias, para 
combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente 
no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

• Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 
sansão cabíveis, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: para 
outorga de contratos financiados; e para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato 
financiado;  

• Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do 
contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados. 
 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

IV. Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

O prazo de vigência da contratação é de XX meses contados da assinatura deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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PARÁGRAFO SEXTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

PARÁGRAFO OITAVO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

PARÁGRAFO NONO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO 
 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

16.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA 
que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, 
citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 

demais documentos vinculados ao presente contrato. 
 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
          
 
 
 

Matelândia-PR, XX de XXXXX de 2024. 
 
 
 

___________________________________ 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 
Maximino Pietrobon 
PREFEITO 

___________________________________ 
EMPRESA XXX 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

___________________________________ 
GESTOR DO CONTRATO 
RG: 
CPF: 

 

___________________________________ 
FISCAL DO CONTRATO 
RG: 
CPF: 
 
 
 

 

 


